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CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO.
APLICACAO DO ARTIGO 62 DO ANEXO Il DO RICARF.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistematica
de recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser reproduzida no ambito deste
Conselho.

CREDITO SOBRE GASTOS COM MATERIAIS E SERVICOS
RELACIONADOS COM EXAMES LABORATORIAIS. EMPRESA
FABRICANTE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. POSSIBILIDADE.

Os gastos incorridos com exames laboratoriais dos insumos e produtos
utilizados pela industria na producgdo de alimentos, incluindo as despesas com
coleta e transporte do material a ser examinado, constituem custos de producao
essenciais para o desenvolvimento da atividade produtora, além de exigidos
pela legislacdo sanitaria, gerando, portanto, a possibilidade de apuracdo de
créditos das contribuicGes para o PIS e Cofins ndo cumulativos.

CREDITO SOBRE GASTOS COM MATERIAIS UTILIZADOS PARA
DESINFECCAO E HIGIENIZACAO DE INSTALACOES FABRIS.
EMPRESA  FABRICANTE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS.
POSSIBILIDADE.

Os dispéndios realizados para desinfeccdo e higienizacdo dos ambientes,
maquinas e equipamentos envolvidos no processo produtivo da inddstria de
alimentos podem ser incluidos na base de calculo dos insumos, com vistas a
apuracdo de créditos das contribuicdes para o PIS e Cofins ndo cumulativos,
tendo em vista sua obrigatoriedade por questdes sanitarias.

FRETE NA AQUISICAO DE LEITE IN NATURA. CREDITOS.
DESCONTOS. POSSIBILIDADE.

Ensejam o direito ao credito das contribuicdes as despesas com frete na
aquisicdo de leite in natura utilizado como matéria-prima na produgéo dos bens
destinados a venda, ainda que se trate do transporte de insumo que esteja
submetido a apuracdo do crédito presumido da agroindustria.
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 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.
 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste Conselho.
 CRÉDITO SOBRE GASTOS COM MATERIAIS E SERVIÇOS RELACIONADOS COM EXAMES LABORATORIAIS. EMPRESA FABRICANTE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. POSSIBILIDADE.
 Os gastos incorridos com exames laboratoriais dos insumos e produtos utilizados pela indústria na produção de alimentos, incluindo as despesas com coleta e transporte do material a ser examinado, constituem custos de produção essenciais para o desenvolvimento da atividade produtora, além de exigidos pela legislação sanitária, gerando, portanto, a possibilidade de apuração de créditos das contribuições para o PIS e Cofins não cumulativos.
 CRÉDITO SOBRE GASTOS COM MATERIAIS UTILIZADOS PARA DESINFECÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES FABRIS. EMPRESA FABRICANTE DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. POSSIBILIDADE.
 Os dispêndios realizados para desinfecção e higienização dos ambientes, máquinas e equipamentos envolvidos no processo produtivo da indústria de alimentos podem ser incluídos na base de cálculo dos insumos, com vistas à apuração de créditos das contribuições para o PIS e Cofins não cumulativos, tendo em vista sua obrigatoriedade por questões sanitárias.
 FRETE NA AQUISIÇÃO DE LEITE IN NATURA. CRÉDITOS. DESCONTOS. POSSIBILIDADE.
 Ensejam o direito ao crédito das contribuições as despesas com frete na aquisição de leite in natura utilizado como matéria-prima na produção dos bens destinados à venda, ainda que se trate do transporte de insumo que esteja submetido à apuração do crédito presumido da agroindústria.
 CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL NO PERÍODO DE APURAÇÃO SOB EXAME.
 Na época das ocorrências sob exame, o valor do crédito presumido das agroindústrias, instituído pela Lei nº 10.925/2004, somente poderia ser utilizado para dedução do valor das contribuições apuradas, não podendo, no entanto, ser ressarcido ou compensado com outros tributos. A autorização genérica para ressarcir ou compensar os créditos presumidos passou a vigorar a partir da publicação da Lei nº 13.137/2015 e do Decreto nº 8.533/2015.
 MATÉRIA NÃO CONTESTADA.
 Consideram-se preclusas no âmbito administrativo as matérias que não tenham sido expressamente questionadas na manifestação de inconformidade.
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/04/2014 a 30/06/2014
 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.237/1972, ou quando as irregularidades possam ser sanadas
 NORMAS INFRALEGAIS. CONTROLE DE LEGALIDADE. ATRIBUIÇÃO ESTRANHA ÀS COMPETÊNCIAS DO CARF.
 O CARF é um órgão de natureza administrativa e, consequentemente, não tem competência para o exercício do controle de legalidade, sob pena de invasão das atribuições do Poder Judiciário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente o recurso, em face da preclusão, deixando de apreciar as menções feitas aos gastos com manutenção de empilhadeiras e despesas com carga e descarga; e na parte conhecida, também por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade e dar parcial provimento ao recurso voluntário, com vistas a reconhecer o direito de crédito sobre materiais e serviços relacionados às análises laboratoriais, sobre materiais de limpeza e químicos utilizados para desinfecção e higienização nas instalações fabris da recorrente, e sobre os serviços de frete na aquisição do leite in natura.
 (documento assinado digitalmente)
 Flávio José Passos Coelho � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aniello Miranda Aufiero Júnior, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Denise Madalena Green, José Renato Pereira de Deus, Mariel Orsi Gameiro, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado) e Flávio José Passos Coelho (presidente). Ausente o Conselheiro Celso José Ferreira de Oliveira, em gozo de férias.
  Cuida-se aqui da apreciação de recurso voluntário contra a decisão de primeira instância que julgou parcialmente procedente a manifestação de inconformidade quanto ao despacho decisório que havia reconhecido, também de modo parcial, o crédito tributário pleiteado pela contribuinte em Pedido de Ressarcimento (PER), crédito esse proveniente do saldo credor da contribuição ao PIS relativo ao mercado interno, apurado no regime de incidência não-cumulativa, referente ao 2º trimestre/2014.
Por economia processual e por sintetizar objetivamente os fatos que deram origem ao litígio administrativo, transcrevo inicialmente alguns trechos extraídos do próprio recurso voluntário:
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal, e segundo o Despacho Decisório, foram glosados créditos calculados às linhas 02 (Bens Utilizados como Insumos), 03 (Serviços Utilizados como Insumos), 06 (Despesas de Aluguéis de Máquinas e Equipamentos Locados de Pessoa Jurídica), 07 (Despesas de Armazenagem e Frete na Operação de Venda), 10 (Sobre Bens do Ativo Imobilizado � Com Base no Valor de Aquisição ou de Construção) e 12 (Devoluções de vendas sujeitas às alíquotas não cumulativas).
Por discordar do procedimento fiscal adotado pela Autoridade Fiscal, a Recorrente apresentou tempestivamente a competente manifestação de inconformidade [...], visando a reforma de tal procedimento fiscalizatório.
Em sede de preliminar, apontou o cerceamento do seu direito de comprovar a real utilização dos produtos e serviços aplicados no processo produtivo, pois a autoridade fiscal não elencou sobre quais produtos/serviços ocorreram as glosas, especificando apenas aquelas (glosas) oriundas de compras de leite cru de pessoas jurídicas que promovem o transporte, resfriamento e venda a granel deste leite (cru), pois entendeu que estas aquisições são passíveis de aproveitamento de crédito presumido, em montante correspondente de 60% da alíquota prevista nos arts. 2º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, não sendo possível assim o aproveitamento destes como crédito básico.
No mérito, defendeu-se das demais glosas efetuadas pela fiscalização, como as despesas com armazenagem e frete, que são custos necessário e imprescindíveis ao processo produtivo da Recorrente, bem como o direito ao crédito presumido do Leite in Natura, créditos oriundos de serviços de limpeza, laboratório e carga e descarga.
Dessa forma, alegou, resumidamente, que o leite cru é insumo básico para a consecução da atividade da empresa e que, de acordo com a legislação de regência, todos os créditos decorrentes de custos ou despesas incorridas na produção e venda do produto são passíveis de ressarcimento. E, ainda assim não se entendendo, caberia seu reconhecimento como ressarcimento de crédito presumido, o que foi negado pela autoridade fazendária.
E, quanto ao frete na aquisição de leite cru, sabe-se que também é considerado como parte do custo daqueles, integrando o cálculo do crédito do PIS e COFINS não-cumulativo.
Em 04/08/2020 a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade complementar, requerendo a aplicação do entendimento firmado no Resp nº 1.221.170 pelo STJ, do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018 e da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019, apontando que em vista desse fato novo, as glosas que devem ser reformadas em função do novo conceito de insumo, em relação aos créditos: Despesas de Aluguéis de Máquinas e Equipamentos Locados de Pessoa Jurídica; Sobre Bens do Ativo Imobilizado � Com Base no Valor de Aquisição ou de Construção; Devoluções de vendas sujeitas às alíquotas não cumulativas; e despesas com carga e descarga.
Entretanto, a 31ª Turma de Julgamento da DRJ São Paulo julgou improcedente a manifestação de inconformidade, mantendo as glosas efetuadas pela Fiscalização e arrematando a decisão com a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL [...]
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE COMPLEMENTAR INTEMPESTIVA. No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, regido pelo Decreto nº 70.235, de 1972, não se conhece da manifestação de inconformidade complementar intempestiva, ou seja, da defesa na qual a contribuinte apresenta novas razões de fato e de direito em oposição ao Despacho Decisório, quando já expirado o prazo legal de 30 (trinta) dias da sua ciência. 
MATÉRIA NÃO QUESTIONADA. No âmbito do processo administrativo fiscal não se admite a negativa geral, pois a defesa deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, operando-se a preclusão processual relativamente à matéria que não tenha sido expressamente contestada na defesa apresentada. Assim, consideram-se consolidadas na esfera administrativa as glosas que não foram objeto de contestação tempestiva específica. 
PROVA. A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender neste caso. 
DILIGÊNCIA. Indefere-se o pedido de diligência quando não preenchidos os requisitos legais previstos para sua formulação; quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da defesa; bem como quando presentes nos autos elementos capazes de formar a convicção do julgador. NULIDADE. Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO [...]
DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
INCONSTITUCIONALIDADE. INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS. COMPETÊNCIA.  As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de argüições de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instância administrativa ao exame da validade jurídica dos atos praticados pelos agentes do fisco. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF Nº 247/02 E Nº 404/04. 
LEGALIDADE. MATÉRIA JULGADA NO ÂMBITO DE RECURSO REPETITIVO PELO STJ. Declarada pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, em sede de recurso repetitivo, a ilegalidade das IN SRF nº 247/02 e nº 404/04, adotam-se as balizas constantes do correspondente julgado (REsp nº 1.221.170/PR), da Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, de 26/09/2018, e do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 17/12/2018, no que concerne ao conceito de insumo. 
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA [...] 
NÃO CUMULATIVIDADE. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrados pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela RFB. PIS/PASEP.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA. LEITE IN NATURA. É permitida a apuração dos créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep estabelecidos pelo art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação à aquisição de leite in natura utilizado como insumo na produção dos produtos destinados à alimentação humana ou animal relacionados no caput do mesmo art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, desde que atendidas as condições previstas na legislação. Até 30 de setembro de 2015, os créditos presumidos em questão eram calculados com a alíquota de 60% (sessenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2º da Lei n° 10.637, de 2002, para os produtos de origem animal classificados no Capítulo 4 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), conforme previsto na antiga redação do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. Os créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep, referidos acima, não aproveitados em determinado mês, podem ser mantidos para utilização como desconto dos valores devidos dessa contribuição nos meses subsequentes. 
PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMO SUJEITO AO CRÉDITO PRESUMIDO. Tendo a legislação da Contribuição para o PIS/Pasep silenciado acerca dos gastos com transporte na aquisição de insumos, esses dispêndios devem integrar o custo de aquisição de tais bens, por aplicação conjugada de princípio preconizado por diversos atos normativos definindo que o custo de aquisição compreende os de transporte até o estabelecimento do adquirente. Fretes pagos na aquisição de insumo sujeito ao crédito presumido, quando pagos pelo comprador, integram o custo de aquisição dos insumos. Neste caso, geram crédito presumido. A natureza do crédito relativo ao frete pago segue a natureza do crédito proveniente da aquisição do bem transportado. 
PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. Somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros. Excluem-se do conceito de insumo: itens utilizados nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica, como administrativa, jurídica, contábil etc.; itens relacionados à atividade de revenda de bens; itens utilizados posteriormente à finalização dos processos de produção de bens e de prestação de serviços, salvo exceções justificadas; itens utilizados em atividades que não gerem esforço bem sucedido, como em pesquisas, projetos abandonados, projetos infrutíferos, produtos acabados e furtados ou sinistrados etc; itens destinados a viabilizar a atividade da mão de obra empregada pela pessoa jurídica em qualquer de suas áreas, inclusive em seu processo de produção de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida etc, ressalvadas as hipóteses em que a utilização do item é especificamente exigida pela legislação para viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades. Nas hipóteses em que for possível que o mesmo bem ou serviço seja considerado insumo gerador de créditos para algumas atividades e não o seja para outras, é necessário que a pessoa jurídica realize rateio fundamentado em critérios racionais e devidamente demonstrado em sua contabilidade para determinar o montante de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurável em relação a cada bem, serviço ou ativo, discriminando os créditos em função da natureza, origem e vinculação, a teor de rateio já previsto na legislação antes mesmo da ampliação do conceito de insumos trazido pelo julgamento do STJ.
PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. SERVIÇO DE LIMPEZA. Os materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos comprovadamente utilizados pela pessoa jurídica na produção de bens ou na prestação de serviços podem ser considerados insumos geradores de créditos das contribuições.
PIS/PASEP. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. MATERIAL DE LABORATÓRIO. São considerados insumos os materiais de laboratório comprovadamente utilizados em testes de qualidade aplicados por escolha da pessoa jurídica, associados ao processo produtivo, assim como utilizados em testes de qualidade decorrentes de obrigação legal, desde que sejam exigidos para que o bem ou serviço possa ser disponibilizado à venda ou à prestação de serviço.

Irresignada, a manifestante juntou recurso voluntário no qual apresenta os argumentos sintetizados a seguir:
Inobservância da impugnação complementar.
Inobservância das jurisprudências apresentadas.
Nulidade do despacho decisório por ausência de motivação para fundamentar a glosa.
Conceito de insumos. Pela aplicabilidade do REsp n° 1.221.170/PR, bem como da jurisprudência do CARF e do posicionamento da própria PGFN e RFB ao caso em concreto, as glosas ora refutadas não devem prosperar, impondo-se a reforma da parcela combatida no v. acórdão.
Glosas: material de laboratório. Em atendimento à legislação, a manifestante é obrigada a realizar análises periódicas do leite em laboratórios credenciados ao MAPA, o que enseja a obrigatoriedade e essencialidade dos fretes e serviços laboratoriais ora tratados.
Glosas: material de limpeza e químico. São necessários nas atividades da empresa para limpeza dos silos, bem como limpeza das máquinas utilizadas no processo produtivo, para uma melhor conservação do leite.
Glosas: Manutenção de empilhadeiras e despesas com carga e descarga. As máquinas e equipamentos que foram objeto dos serviços de manutenção estão todos inclusos no processo produtivo da empresa, de modo que todos são maquinários essenciais e necessários na produção de laticínios.
Glosas: Fretes - transporte de leite cru - remessa e retorno para industrialização; serviço de higienização.  O serviço de frete do leite in natura é indispensável e essencial para a consecução do objeto social da recorrente, tratando-se de uma etapa do processo produtivo da empresa, e não de um simples frete, o que garante o direito creditório nos termos do art. 3º, inciso II das Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002.
Glosas: Crédito presumido decorrente de atividades agroindustriais - aquisição de leite in natura.  A recorrente tem por objeto social, dentre outros, a atuação no ramo de produtos do laticínio. Assim, a empresa faz jus à utilização do benefício do crédito presumido de PIS/COFINS para as agroindústrias, disposto no ordenamento jurídico por meio da Lei n.º 10.925, de 23 de julho de 2004, a qual definiu os critérios para gozo do benefício em comento.
Verdade material. O princípio da verdade material em matéria tributária determina que a Autoridade Fiscal tem o dever de buscar a verdade, sendo que o processo fiscal tem a finalidade de garantir a legalidade da apuração da ocorrência do fato gerador bem como da constituição do crédito tributário, cabendo ao julgador buscar de forma exaustiva o que realmente ocorreu de modo a não prejudicar o direito do contribuinte.
Provas.  A recorrente reitera a sua intenção de provar todo o alegado por meio das provas documentais já acostadas ao presente processo, e ainda outras que se façam necessárias para a comprovação do direito aqui defendido.

Esse é o relatório do conteúdo essencial.

 Conselheiro Flávio José Passos Coelho, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
São discutidas neste processo diversas glosas efetuadas pela Fiscalização sobre Pedido de Ressarcimento (PER) cujo crédito provém de saldo credor da contribuição para o PIS � mercado interno, apurado no regime de incidência não cumulativa.
As alegações inseridas no recurso voluntário estão listadas ao final do relatório que antecede este voto e serão analisadas item a item nos próximos parágrafos.

Inobservância da impugnação complementar
A recorrente informa que apresentou manifestação de inconformidade complementar à sua defesa preliminar, em conformidade com as alterações de entendimento trazidas com o julgamento do Resp nº 1.221.170 pelo STJ, do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018 e da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019, apontando que, em vista desse fato novo, as glosas relativas às despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos locados de pessoa jurídica; bens do ativo imobilizado, com base no valor de aquisição ou de construção; devoluções de vendas sujeitas às alíquotas não cumulativas; e despesas com carga e descarga, deveriam ser reformadas em função do novo conceito de insumo.
Essa manifestação complementar, entretanto, foi considerada intempestiva pela decisão de primeira instância, que assim se posicionou:
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE COMPLEMENTAR INTEMPESTIVA.
No âmbito do Processo Administrativo Fiscal, regido pelo Decreto nº 70.235, de 1972, não se conhece da manifestação de inconformidade complementar intempestiva, ou seja, da defesa na qual a contribuinte apresenta novas razões de fato e de direito em oposição ao Despacho Decisório, quando já expirado o prazo legal de 30 (trinta) dias da sua ciência.
MATÉRIA NÃO QUESTIONADA.
No âmbito do processo administrativo fiscal não se admite a negativa geral, pois a defesa deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, operando-se a preclusão processual relativamente à matéria que não tenha sido expressamente contestada na defesa apresentada. Assim, consideram-se consolidadas na esfera administrativa as glosas que não foram objeto de contestação tempestiva específica.
PROVA.
A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender neste caso.
Segundo a reclamante, o próprio Decreto nº 70.235/1972, que regulamenta o Processo Administrativo Federal, dispõe expressamente em seu art. 16, §§4º e 5º, sobre a possibilidade de apresentação de novos documentos e informações até o julgamento em primeira instância. Acrescenta que o § 6º daquele mesmo artigo previu também a possibilidade de apresentação de provas em momento posterior à decisão de piso, registrando o dever de apreciação de tais evidências. 
Socorre-se também da doutrina e da jurisprudência administrativa para reforçar suas considerações.
Vê-se neste ponto que a contribuinte pretendia, em essência, que a decisão a quo levasse em conta o entendimento sobre o conceito de insumo que passou a vigorar após o julgamento do REsp nº 1.221.170/PR pelo STJ.
Todavia, ainda que suas alegações complementares não tenham sido apreciadas em primeira instância, sabe-se hoje que já se encontra sedimentado neste Conselho e na Câmara Superior de Recursos Fiscais o novo posicionamento firmado pelo STJ, assim como explicitado no Parecer Normativo COSIT/RFB nº 05/2018 e acolhido pelas normas infralegais posteriores.
Neste julgamento, portanto, os entendimentos atualizados serão assumidos como referência para análise dos argumentos apresentados.

Inobservância das jurisprudências apresentadas.
Queixa-se a contribuinte de que o acórdão recorrido considerou improfícuos os julgados administrativos e judiciais referidos na impugnação, uma vez que tais decisões não constituiriam normas complementares do Direito Tributário.  Em relação a esse ponto, defende que as jurisprudências colacionadas representam o entendimento consolidado dos tribunais administrativos e judiciais, devendo ser tidas como formas de orientações norteadoras para as decisões a serem tomadas posteriormente pelos demais julgadores.
Aponta ainda que, embora o Acórdão recorrido tenha ponderado que as decisões colacionadas não se fazem oponíveis à autoridade administrativa da DRJ, a própria julgadora a quo fez uso de diversos julgados para fundamentar seu convencimento.
Em que pese a irresignação da manifestante, entendo que o julgamento de piso é irretocável nesse ponto, fundamentando muito bem o entendimento ora combatido. Peço vênia para transcrevê-lo parcialmente:
Advirta-se que resultam improfícuos os julgados administrativos referidos pela contribuinte, porque tais decisões, mesmo que proferidas por órgãos colegiados, sem lei que lhes atribua eficácia normativa, não constituem normas complementares do Direito Tributário. Assim, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, eis que somente se aplicam sobre a questão em análise e apenas vinculam as partes envolvidas naqueles litígios.
Neste sentido, o inciso II do art. 100 do CTN determina que:
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções
internacionais e dos decretos:
(...)
II � as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; (destacamos)
A este respeito, veja-se o Parecer Normativo COSIT nº 23, de 06/09/2013 (DOU de 09/09/2013):
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados � IPI
DECISÕES DO CARF RELATIVAS A CLASSIFICAÇÃO FISCAL OU OUTRAS MATÉRIAS TRIBUTÁRIAS. NÃO CARACTERIZAÇÃO COMO NORMA COMPLEMENTAR
Ementa: Acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF não constituem normas complementares da legislação tributária, porquanto não possuem caráter normativo nem vinculante.
Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/1966, art. 100, incisos I e II; Lei nº 9.430/1996, art. 48 a 50; Lei nº 4.502/1964, art. 76, inciso II, alínea �a�; Decreto nº 70.235/1972, art. 46 a 53; Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203/2012, art. 1º, inciso III, e art. 82, inciso III. (destaques acrescidos)
Deste modo, as decisões proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF e mesmo pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, ainda que reiteradas sobre determinada questão, não se fazem oponíveis à autoridade administrativa da DRJ, ressalvada a hipótese de edição de súmula administrativa, na forma do artigo 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, incluído pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.
Da mesma forma, exceto quanto ao disposto no art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, as Soluções de Consulta proferidas em casos concretos específicos não podem ser estendidas genericamente a outras hipóteses, eis que se devem observar seus limites objetivos e subjetivos.
Em relação às decisões judiciais, cabe ressaltar que os entendimentos manifestados pelos Tribunais em regra não vinculam o julgamento administrativo, já que também não integram a legislação tributária de que tratam os arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
Deveras, a obrigatoriedade de que a decisão administrativa reproduza os entendimentos expressos nos julgados dos Tribunais Superiores, para além dos casos concretos a que se refiram tais julgamentos, verifica-se somente quanto às súmulas vinculantes de que trata a Emenda Constitucional n° 45, de 2004, às decisões definitivas de mérito proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade (artigo 102, § 2°, da CF/1988), bem como nos casos previstos nos arts. 19 e 19-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, conforme disciplinados pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de janeiro de 2014, que assim dispõem:
Lei nº 10.522, de 2002:
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019)
[...]
VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou (Incluída pela Lei nº 13.874, de 2019)
[...]
§ 9º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo poderá ser estendida a tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da jurisprudência consolidada, desde que inexista outro fundamento relevante que justifique a impugnação em juízo. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
[...]
Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei, observado: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
[...]
III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas por esses dispositivos. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
§ 1º Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito administrativa. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019)
[...]
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014:
Art. 3º Na hipótese de decisão desfavorável à Fazenda Nacional, proferida na forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, a PGFN informará à RFB, por meio de Nota Explicativa, sobre a inclusão ou não da matéria na lista de dispensa de contestar e recorrer, para fins de aplicação do disposto nos §§ 4º, 5º e 7º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA nº 2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ nº 396, de 11 de março de 2013.
§ 1º A Nota Explicativa a que se refere o caput conterá também orientações sobre eventual questionamento feito pela RFB nos termos do § 2º do art. 2º e delimitará as situações a serem abrangidas pela decisão, informando sobre a existência de pedido de modulação de efeitos.
[...]
§ 3º A vinculação das atividades da RFB aos entendimentos desfavoráveis proferidos sob a sistemática dos arts. 543-B e 543-C do CPC ocorrerá a partir da ciência da manifestação a que se refere o caput.
[...]
No presente caso, a questão do conceito de insumos, matéria objeto de julgamento pelo STJ, em sessão de 22/02/2018, do REsp 1.221.170, levada ao âmbito de Recurso Repetitivo, já foi contemplada na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, de 26/09/2018, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, publicada em 03/10/2018, e pela Administração Tributária Federal por meio de Parecer Normativo COSIT/RFB nº 5, de 17 de dezembro de 2018 (DOU de 18/12/2018), não se verificando nenhuma outra das situações acima referidas e, portanto, as demais decisões judiciais e administrativas colacionadas pela Impugnante não têm o condão de afastar a aplicação da legislação em vigor.
Diante dessas considerações, portanto, rejeito a alegação de inobservância das jurisprudências apresentadas.

Nulidade do despacho decisório por ausência de motivação para fundamentar a glosa.
Afirma a reclamante que são incompletas as justificativas ou motivações inseridas nas planilhas anexas aos autos, uma vez que tais planilhas contêm apenas a nomenclatura dos produtos que supostamente não se enquadram no conceito de insumos. Aduz que não há qualquer informação no despacho decisório sobre os insumos em questão.
Segundo a requerente, as referidas planilhas indicavam ainda que o valor do crédito relativo à aquisição de leite cru foi glosado apesar de se tratar de um insumo diretamente utilizado em seu processo produtivo, além de ter sido glosado em sua totalidade, e não no percentual que excedeu a fração a ele relativa.
Alega então que não há possibilidade de apresentar os argumentos e elementos sobre cada um dos itens glosados, bem como demonstrar sua utilidade no processo produtivo.
A decisão recorrida, por outro lado, registra que a motivação para a glosa foi claramente apontada no Termo de Verificação Fiscal, que é parte integrante do despacho decisório, que teria sido, assim, instruído com todos os elementos necessários para a perfeita inteligência da matéria e dos itens objeto de glosa, não se vislumbrando qualquer óbice ao direito ao contraditório e a ampla defesa por parte da contribuinte. Além disso, observa o julgado de primeira instância, a prova da inexistência de prejuízo ao direito de defesa da interessada é o próprio conteúdo de sua manifestação, por meio da qual rebateu ponto a ponto a discussão, demonstrando ter plena compreensão e entendimento das razões adotadas pela autoridade recorrida.
Também neste tópico, entendo que não se justificam as alegações da empresa.
A insatisfação manifestada pela requerente quanto ao teor da planilha denota uma leitura eventualmente incompleta do conteúdo inserido nos autos, notadamente dos comentários explicativos formulados no próprio Termo de Verificação Fiscal (fls. 85 a 101) e esmiuçados também na decisão a quo.
A análise muito bem efetuada no voto condutor da decisão recorrida, bem como as fartas informações e argumentos trazidos no recurso, dão mostras de que a suplicante teve oportunidade de manifestar-se adequadamente acerca de todos os pontos indicados no despacho decisório.
Portanto, uma vez ausentes as irregularidades previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, não há evidências que permitam admitir a alegação de nulidade decorrente da suposta falta de motivação para fundamentar as glosas.

Conceito de insumos.
Nesse item de seu recurso, a manifestante teceu extensas considerações sobre o conceito de insumos no âmbito da não cumulatividade da Cofins e da contribuição para o PIS. 
Tal conceito, no entanto, já se encontra sedimentado neste Conselho e na Câmara Superior de Recursos Fiscais, após sua pacificação pelo STJ com o julgamento, pela sistemática repetitiva, do REsp nº 1.221.170/PR, além de ser respaldado pela Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, exarada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em setembro de 2018, a qual deve ser observada pela Administração Pública, nos termos do art. 19 da Lei 10.522/2002.
Os entendimentos atuais, portanto, serão tomados como referência na análise das glosas apontadas nos itens subsequentes.

Glosas: material de laboratório.
A decisão de piso manteve a glosa em discussão neste item, em razão da insuficiência de elementos de prova.  Observa que a contribuinte nada acrescenta em sua defesa, no sentido de esclarecer quais as análises laboratoriais realizadas no controle de qualidade e os equipamentos necessários para tal atividade, além de não esclarecer também quais os testes decorrentes de imposição legal, inclusive aqueles que possam vir a ser utilizados em análises posteriores ao processo produtivo, de molde a justificar os créditos apropriados sobre material de laboratório.  Menciona a existência de materiais e equipamentos que permitam o uso comum em demais departamentos da pessoa jurídica, sendo necessário o rateio, nesse caso.
A empresa, por sua vez, procurou demonstrar em seu recurso voluntário que, dada a natureza de sua atividade, deve atender à legislação que lhe obriga a realizar análises periódicas do leite em laboratórios credenciados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), o que enseja a obrigatoriedade e essencialidade dos fretes e serviços laboratoriais em questão.
Cita como referência a Instrução Normativa nº 62, de 29 de dezembro de 2011, do MAPA, além do Guia Técnico Ambiental da Indústria de Laticínios. Como precedente, menciona julgado no CARF que reconheceu a aquisição de bens e serviços laboratoriais como geradora do direito a créditos de PIS e Cofins.
Considero que, neste ponto, a recorrente tem razão.
Notando que os gastos realizados com os serviços laboratoriais discutidos neste tópico têm caráter obrigatório, ou seja, não discricionários, devem ser então tratados como insumos e considerados essenciais ao processo produtivo da recorrente, respeitando-se a definição resultante da tese adotada com o julgamento do REsp 1.221.170/PR, conforme previsão contida no Parecer Normativo Cosit 5, de 2018:
[...]
Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:
a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�;
a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�;
b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:
b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�;
b.2) �por imposição legal�.
[...]
Precedentes neste Conselho e na Câmara Superior convergem para esse entendimento.
Dessarte, voto pela reversão da glosa aqui tratada, para reconhecer o direito de crédito sobre materiais e serviços relacionados às análises laboratoriais.

Glosas: material de limpeza e químico.
Consta na decisão recorrida que a contribuinte nada acrescenta no sentido de esclarecer quais os materiais de limpeza são utilizados nos equipamentos do processo produtivo, de molde a justificar os créditos apropriados sobre material de limpeza. O julgador chama a atenção para a existência de materiais e equipamentos que permitem o uso comum em demais departamentos da pessoa jurídica, situação que exigiria,  portanto, o rateio adequado.
Segundo o entendimento da 31ª Turma de Julgamento da DRJ São Paulo, como a recorrente não esclareceu e nem comprovou quais materiais foram utilizados como serviços de limpeza aplicados em ativos utilizados na produção, manteve-se a glosa.
Entretanto, conforme descreve a manifestante em seu recurso, tais produtos são necessários nas atividades da empresa para limpeza dos silos, bem como limpeza das máquinas utilizadas no processo produtivo, para uma melhor conservação do leite.  Ao lidar com a fabricação de laticínios, é notório que, sem a manutenção e higienização adequada de equipamentos e recipientes, não é possível alcançar a qualidade exigida e aprovada pelo órgão regulamentador.
Em outras palavras, tratando-se de produção destinada ao consumo humano, devem ser estritamente respeitadas as rígidas regras de higiene e limpeza impostas pelos órgãos de vigilância sanitária, ou seja, a utilização dos produtos de higienização e limpeza, de modo a afastar qualquer risco de contaminação.
Em amparo às suas argumentações, menciona decisão em seu favor emitida pelo E. Conselho Superior de Recursos Fiscais em 04/05/2021 (acórdão nº 9303-011.371, processo nº 10835.721175/2014-07).
Também aqui, considero que assiste razão à recorrente.
De início, convém notar que o próprio STJ, ao julgar o REsp nº 1.221.170, menciona os materiais de limpeza (além de outros, a exemplo dos materiais e exames laboratoriais), como itens a serem apreciados em cotejo com o objeto social da empresa, para aferir a possibilidade de dedução dos créditos de PIS e COFINS.  Outros julgados reforçam esse entendimento, a exemplo do REsp 1.246.317/MG, que reconheceu o direito de uma empresa do setor de alimentos a compensar créditos de PIS e Cofins resultantes da compra de produtos de limpeza e de serviços de dedetização, com base no critério da essencialidade.  Consta nesse julgado:
�PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
[...]
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. [...] Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido.
Sem dúvida, embora seja até possível supor que não esteja diretamente ligada ao processo produtivo, a assepsia das instalações de produção é providência indispensável ao desenvolvimento das atividades em uma empresa do ramo alimentício.  Desse modo, devem ser admitidos como insumos os materiais a serem utilizados na higienização desses locais.
Outros julgados no CARF e na CSRF esposam convicções semelhantes.
Voto, portanto, pela reversão da glosa referida neste tópico, para reconhecer o direito de crédito sobre materiais de limpeza e químicos utilizados para desinfecção e higienização nas instalações fabris da recorrente.

Glosas: Manutenção de empilhadeiras e despesas com carga e descarga.
Consta no voto condutor da decisão a quo somente a observação de que, apesar de mencionar em sua defesa os serviços de carga e descarga, a contribuinte deixou de apresentar suas razões de inconformismo a fim de justificar a apuração de crédito com tais despesas, pelo que se considera não contestada a matéria, operando-se a preclusão processual.
Cuidemos primeiramente da manutenção de empilhadeiras.
Lê-se no recurso voluntário que as máquinas e equipamentos nos quais foram realizados os serviços de manutenção estão incluídos no processo produtivo da empresa, de modo que todos são maquinários essenciais e necessários à produção de laticínios.  Aduz a reclamante que a manutenção é necessária para o efetivo funcionamento dessas máquinas. Comenta que o CARF vem decidindo que os serviços e bens utilizados na manutenção de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não-cumulativos.  Como exemplo, cita os acórdãos nºs 3302-003.151 e 3302-003.152, ambos emitidos em 26/04/2016.
Entretanto, nota-se que essas argumentações são estranhas à lide, uma vez que não estão presentes na manifestação de inconformidade, tampouco foram abordadas na decisão combatida.
Neste processo, especificamente em relação às empilhadeiras, existe apenas uma brevíssima alusão na manifestação complementar (fls. 285 a 294), nos seguintes termos:
B) LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO 
Outra glosa efetuada pela fiscalização que vai contra o conceito de insumo diz respeito à locação de equipamentos utilizados no processo produtivo da Manifestante. Os equipamentos locados são Empilhadeiras, Paleteiras e Pás Carregadeiras, equipamentos que estão diretamente ligados ao processo produtivo da empresa, conforme já bem apresentado em sede de Manifestação de Inconformidade, sem os quais não seria possível a execução perfeita e harmônica da atividade empresarial da Manifestante.
(grifo acrescentado à transcrição)
Nada se comenta sobre serviços ou bens utilizados na manutenção de empilhadeiras. Tratando-se de matéria não contestada, portanto, há de se considerá-la preclusa.
Passemos agora às despesas com carga e descarga.
O comentário único apresentado pela suplicante quanto a esse ponto, à guisa de recurso voluntário, foi o seguinte:
Por fim, as despesas com carga e descarga também estão diretamente relacionadas ao processo produtivo da Recorrente, por igualmente serem essenciais para o fim a qual de destinada a atividade da empresa.
Além disso, conforme bem observado pelo julgador a quo, �em que pese mencionar na defesa os serviços de carga e descarga, a contribuinte deixou de apresentar suas razões de inconformismo a fim de justificar a apuração de crédito com tais despesas.�  De fato, nada mais consta na manifestação de inconformidade ou na petição complementar, razão pela qual também aqui se verifica a preclusão processual.
Consequentemente, em decorrência da preclusão, voto por não conhecer o recurso no que diz respeito às argumentações inerentes às despesas relacionadas à manutenção de empilhadeiras e aos serviços de carga e descarga.

Fretes - Transporte de Leite Cru - Remessa e Retorno para Industrialização; Serviço de Higienização.
A decisão combatida assume como pacífico o entendimento de que o frete na aquisição da matéria-prima integra o custo de aquisição, devendo seu cálculo se dar da mesma forma como ocorre o cálculo da matéria-prima.  Desse modo, no caso de transporte de produtos sujeitos ao crédito presumido, os créditos correspondentes ao frete são alocados também como presumidos.
Menciona que a fiscalização justificou a glosa sobre o transporte de leite pré-beneficiado e resfriado na falta de previsão legal para aproveitamento de crédito presumido relacionado ao transporte dessas mercadorias.  Acrescenta que essa questão foi tratada na Solução de Consulta COSIT nº 214/2019, da qual destaca o seguinte ponto:
A natureza do crédito relativo ao frete pago segue a natureza do crédito proveniente da aquisição do bem transportado.
Conclui então o julgador de primeira instância que tais despesas, por integrarem o custo de aquisição do insumo, podem ter sido nele consideradas a esse título (insumo), de modo que para ser admitido o crédito com o frete na aquisição deve a contribuinte demonstrar que não integrou a base de cálculo do crédito a título de insumo, sob pena de duplicidade, o que não se logrou demonstrar nos autos.
Contra esse entendimento, a recorrente insurge-se inicialmente com a afirmação de que o seu processo produtivo inicia-se com a captação do leite, diante da adoção de tecnologias e métodos avançados no tratamento do rebanho leiteiro, desde a higienização da ordenha e resfriamento do leite até o seu transporte para a fábrica.
Nesse contexto, tratando-se de um produto especialmente perecível, toda a coleta do leite in natura deve ser realizada de acordo com as normas instituídas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).  Frisa, portanto, que não se trata de um simples frete, mas sim de uma etapa do processo produtivo da empresa, indispensável e essencial para a consecução do seu objeto social, o que lhe garantiria o direito creditório nos termos do art. 3º, inciso II das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002.
Prossegue com a alegação de que, independentemente da tributação que incide sobre o produto transportado, não se pode perder de vista que o frete sofreu a incidência integral do PIS e da COFINS. Destaca que apenas a aquisição do leite in natura se dá com suspensão de PIS e COFINS, o que não ocorre com a prestação de serviço de frete desse produto, de modo que essa prestação de serviço é tributada pelo PIS e pela COFINS e, por corolário lógico, gera direito ao creditamento das despesas incorridas com os fretes desses insumos.
Menciona e transcreve trechos de julgados anteriores do CARF que endossam a sua convicção. 
Com razão a contribuinte.
São muitos os julgados, inclusive recentes, que vem consolidando neste Conselho o entendimento de que o custo do frete na aquisição do leite in natura integra o custo da matéria-prima utilizada no processamento e na industrialização. 
Mesmo quando esteja relacionado com o transporte de insumo com isenção, suspensão ou alíquota zero, o frete representa um gasto incorrido pela empresa para o transporte de um produto que representa um insumo, ou seja, produto essencial em seu processo produtivo, além do que esse transporte está sujeito à incidência da contribuição para o PIS e da Cofins, enquadrando-se então como insumo, nos termos do art. 3º, inciso II, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.   Afasta-se, assim, a exceção prevista no § 2º, inciso II daquele mesmo artigos. 
Consta nos autos que os fretes foram contratados de empresas transportadoras, que não se confundem com os fornecedores do leite in natura, que é matéria-prima dos produtos fabricados pela recorrente. Indiscutíveis, portanto, são as condições de essencialidade e relevância, cuja adoção como critério restou pacificada após a manifestação do STJ no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos.
Como exemplo do entendimento predominante neste Conselho e na Câmara Superior, transcrevo parcialmente a ementa do acórdão nº 9303-012.322, lavrado pela 3ª Turma da CSRF em 17/11/2021:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
[...]
PIS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA DESONERADA. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.
O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos desonerados, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (sujeito ao crédito presumido da agroindústria, sendo insumos desonerados das contribuições e adquiridos de pessoas físicas e/ou de cooperativas de produtores rurais) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção. Portanto, há direito ao creditamento dos gastos com frete de insumos desonerados. A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da essencialidade do próprio bem transportado, embora anteceda o processo produtivo da adquirente. Acórdão 9303-012.322, red. Vanessa Marini Cecconello, j. 17/11/2021)
(grifos acrescentados à transcrição)

Assim, voto pela reversão das glosas relacionadas aos serviços de frete na aquisição do leite in natura.

Glosas: crédito presumido oriundo de atividades agroindustriais - aquisição de leite in natura.
Em síntese, a decisão proferida pela 31ª Turma de Julgamento da DRJ São Paulo afirma que existe atualmente a possibilidade de dedução de créditos presumidos apurados por pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, produtoras das mercadorias de origem animal e vegetal especificadas no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação a insumos adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física, ou nas aquisições efetuadas das pessoas especificadas no § 1º do mesmo artigo.
Comenta na sequência que, no caso da manifestante, tem-se a previsão legal para apuração de créditos presumidos, conforme o artigo 8º já referido, tendo em vista a classificação do leite apontada pela fiscalização no relatório NCM 04014010. 
Entretanto, segundo a decisão recorrida, notando que os créditos em discussão estão vinculados às receitas não tributadas realizadas no mercado interno, poderão ser utilizados tão somente na dedução das respectivas contribuições, estando vedada à compensação ou ressarcimento em dinheiro.
Acrescenta que a Solução de Consulta Cosit nº 321/2018 esclareceu que apenas as empresas habilitadas no �Programa Mais Leite Saudável� podem ressarcir ou compensar o crédito presumido previsto no inciso IV do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, observadas as regras da legislação específica.  No caso de pessoas não habilitadas no �Programa Mais Leite Saudável�, o ressarcimento e a compensação devem seguir o cronograma estabelecido pelo art. 9º-A, § 1º, da mesma Lei nº 10.925, de 2004 (relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º de janeiro de 2018).
No recurso voluntário, por seu turno, a empresa reitera alegações antes inseridas em sua manifestação de inconformidade. Comenta primeiramente que tem por objeto social, dentre outros, a atuação no ramo da indústria de laticínios. Assim, faria jus à utilização do benefício do crédito presumido de PIS e Cofins para as agroindústrias, conforme disposto na Lei n.º 10.925/ 2004, que definiu os critérios para gozo desse benefício.
Segundo seu entendimento, por ser passível de compensação apenas com débitos de PIS/Pasep e Cofins, o crédito presumido em questão não teria valor para as empresas que atuam exclusivamente com a industrialização e comercialização de produtos destinados ao consumo humano e animal. Isso porque, a receita que auferem pela venda do referido produto industrializado não sofre a incidência das referidas contribuições, uma vez que estão sujeitas à alíquota zero de PIS/Pasep e Cofins.
Aduz que a desoneração da receita auferida com a venda do produto industrializado tornou sem efeito o crédito presumido concedido pelo artigo 8º da Lei nº 10.925/2004.  Entretanto, segundo seu entendimento, o art. 16 da Lei nº 11.116/2005 teria possibilitado, a partir de maio/2005, a compensação do saldo credor acumulado das contribuições ao PIS/Pasep e a Cofins, ao final de cada trimestre, com débitos próprios, vencidos e vincendos, relativos a qualquer tributo administrado pela RFB, bem como o ressarcimento destes valores. Afirma também que a intenção do legislador, com a redação do art. 16 da Lei nº  11.116/2005, teria sido equiparar o crédito presumido ao crédito básico previsto no art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
Pondera ainda que, ao contrário do afirmado pela Autoridade Fiscal, inexistiria na Lei nº 10.295/2004 qualquer vedação ao direito do contribuinte em utilizar o crédito presumido dessas contribuições. Evoca um trecho da exposição de motivos da Medida Provisória nº 183/2004, posteriormente convertida na Lei nº 10.925/2004, para endossar sua pretensão.
Adicionalmente, menciona que a Lei nº 12.058/2009 já teria autorizado o ressarcimento e a compensação dos créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei 10.925, de 23 de julho de 2004.  Afirma também que a Lei nº 13.137/2015 teria posto fim à controvérsia, ao acrescentar o artigo 9º-A à Lei nº 10.925/04.
Para arrematar suas considerações, destaca que a Instrução Normativa SRF n° 660/2006 e o Ato Declaratório Interpretativo SRF n° 15/2005 teriam caráter eminentemente interpretativo, razão pela qual não poderiam extrapolar os limites de sua competência.  Nesse contexto, não seria admitido ao Poder Executivo atuar na irregular condição de legislador para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios e métodos, ensejando em muitos casos a restrição dos direitos do contribuinte definido em lei.
Em relação ao questionamento tratado neste tópico, a pretensão da contribuinte não prospera.
Observe-se inicialmente que os presentes autos referem-se a um período de apuração anterior a publicação da Lei nº 13.137/2015.  Eis o que ficou estabelecido a partir da sua vigência, ao incluir na Lei nº 10.925/2004 o art. 9º-A (parcialmente transcrito a seguir), além de alterar diversos outros dispositivos legais:
Art. 9º-A. A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos presumidos de que trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização de leite, acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º deste artigo ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir da referida data, para:
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; ou
II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria.
§ 1º O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de créditos de que trata o caput acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º somente poderá ser efetuado:
[...]
IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2013, a partir de 1º de janeiro de 2018;
V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido entre 1º de janeiro de 2014 e o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 8º, a partir de 1º de janeiro de 2019.
§ 2º O disposto no caput em relação ao saldo de créditos presumidos apurados na forma do inciso IV do § 3º do art. 8º e acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir da data de publicação do ato de que trata o § 8º deste artigo somente se aplica à pessoa jurídica regularmente habilitada, provisória ou definitivamente, perante o Poder Executivo.
§ 3º A habilitação definitiva de que trata o § 2º fica condicionada:
[...]
§ 8º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo, estabelecendo, entre outros:
I - os critérios para aprovação dos projetos de que trata o inciso III do § 3º apresentados pelos interessados;
II - a forma de habilitação provisória e definitiva das pessoas jurídicas interessadas;
III - a forma de fiscalização da atuação das pessoas jurídicas habilitadas.
[...]
(grifos acrescentados à transcrição)
O Decreto nº 8.533/2015 regulamentou as disposições do artigo acima reproduzido.  A partir de então, o crédito presumido da agroindústria passou a ser objeto de compensação ou ressarcimento, nos termos do art. 33, § 1º, daquele Decreto.
Entretanto, examinemos agora a situação que vigorava no período de apuração alcançado pelo pleito da contribuinte (2º trimestre de 2014).
Notando que a recorrente menciona o art. 16 da Lei nº 11.116/2005 como primeiro fundamento para sua pretensão, vejamos a redação desse dispositivo:
Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de:
I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou
II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei.
Ao contrário do que alega a reclamante, a Lei especifica que os créditos passíveis de ressarcimento são aqueles acumulados em razão da aplicação do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, além do artigo 15, da Lei nº 10.865/2004.  Em outras palavras, o art. 16 da Lei nº 11.116/2005 referiu-se ao crédito básico.
Já os créditos presumidos da agroindústria não são apurados na forma do art. 3º das Leis que regem as contribuições, mas sim nos termos do art. 8º, § 3º, da Lei nº 10.925/2004.  Suas hipóteses de utilização estão previstas no próprio art. 8º e no art. 15 daquela mesma lei, ou seja, podem ser utilizados somente para dedução da contribuição devida em cada período de apuração.
Fica claro que essa legislação seria incabível para abarcar as suas pretensões.  Em resumo, a Lei nº 11.116/2005 tratou somente da compensação e do ressarcimento do crédito básico, previsto no art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, não procedendo, de forma alguma, a alegação de que a intenção do legislador seria equiparar os dois tipos de crédito. A propósito, o Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 15/2005, embora questionado pela contribuinte, reforça essa interpretação.
Para o deslinde adequado da questão, é também indispensável olhar com atenção uma outra referência legal citada pela reclamante. Trata-se da Lei nº 12.058, publicada em outubro de 2009, que determinou o seguinte:
Art. 36. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados nos códigos 01.02, 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 da NCM, existentes na data de publicação desta Lei, poderá:
I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria;
II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
§ 1º O pedido de ressarcimento ou de compensação dos créditos presumidos de que trata o caput deste artigo somente poderá ser efetuado:
I - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendário de 2004 a 2007, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei;
II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2008 e no período compreendido entre janeiro de 2009 e o mês de publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2010.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
(grifos acrescentados à transcrição)
Note-se bem que a Lei refere-se ao saldo de créditos presumidos existentes na data de sua publicação, não abrangendo, assim, a situação abordada nestes autos.
No que toca à suposta impropriedade das normas infralegais mencionadas (Instrução Normativa SRF nº 660/2006 e Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 15/2004), além de lembrar o teor da Súmula CARF nº 2, segundo a qual este Conselho não é competente para pronunciar-se a respeito da inconstitucionalidade de lei tributária, observo também que o CARF é um órgão de natureza administrativa e, consequentemente, não tem competência para o exercício do controle de legalidade, sob pena de invasão das atribuições do Poder Judiciário.
No contexto em apreço, portanto, tem-se que o crédito presumido da agroindústria não se confunde com o crédito básico de que trata o art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.  Desse modo, na época das ocorrências aqui tratadas, o valor do crédito presumido das agroindústrias somente poderia ser utilizado para dedução do valor das contribuições apuradas, não podendo ser objeto de ressarcimento.
Voto então por negar provimento quanto à pretensão analisada, para manter a glosa quanto ao pedido de ressarcimento sobre o crédito presumido de agroindústria, concernente à aquisição de leite in natura.

Verdade material.
A recorrente solicita que o processo seja analisado com base no princípio da verdade material e levando em consideração os fatos por ela mencionados, cabendo ao julgador verificar a legitimidade do procedimento por ela praticado.
Nesse ponto, reclama que, em sua �ânsia arrecadatória�, a fiscalização não teria atingido a exaustão da busca pela verdade material com base em todos as diligências alcançáveis e praticáveis, cometendo equívocos ao não analisar os documentos apresentados e, consequentemente, não reconhecendo o seu direito creditório.
Em relação a esse quesito, no entanto, vejo convergência entre o anseio da contribuinte e a conduta adotada pela Administração Tributária em todas as fases do processo.  Tanto no curso do procedimento fiscal em discussão, quanto nas iniciativas da Delegacia de Julgamento, ao demandar diligência antes de proferir cuidadosamente seu veredito, bem como na apreciação ora realizada neste Colegiado, está presente a reverência aos princípios aplicáveis ao processo administrativo fiscal, dentre os quais o da busca pela verdade material, além do contraditório e da ampla defesa, legalidade, impessoalidade, moralidade, formalismo moderado, dentre outros.
Nada a prover neste tópico.
Provas.
A manifestante destaca sua intenção de provar as alegações com os documentos juntados ao processo, bem como com outras evidências que possam fazer-se necessárias à fundamentação de seu direito.
Entendo que a pretensão da manifestante seja legítima, desde que observadas, obviamente, as referências legais aplicáveis ao tema, especialmente os §§ 4º e 5º do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, a seguir transcritos, que tratam expressamente da produção de provas no processo administrativo fiscal:
Art. 16. A impugnação mencionará: 
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos; 
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
Nesse contexto, convém ressaltar o teor do art. 373 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
[...]
Também aqui, nada a prover neste momento.

Conclusão
Considerando tudo o que se expôs, voto por conhecer parcialmente o recurso, em face da preclusão, deixando de apreciar as menções feitas aos gastos com manutenção de empilhadeiras e despesas com carga e descarga. Na parte conhecida, voto por afastar a preliminar de nulidade e dar parcial provimento ao recurso voluntário, com vistas a reconhecer o direito de crédito sobre materiais e serviços relacionados às análises laboratoriais, sobre materiais de limpeza e químicos utilizados para desinfecção e higienização nas instalações fabris da recorrente, e sobre os serviços de frete na aquisição do leite in natura.
(documento assinado digitalmente)
Flávio José Passos Coelho
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CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA. COMPENSACAO OU
RESSARCIMENTO. FALTA DE PREVISAO LEGAL NO PERIODO DE
APURACAO SOB EXAME.

Na época das ocorréncias sob exame, o valor do crédito presumido das
agroindustrias, instituido pela Lei n° 10.925/2004, somente poderia ser
utilizado para deducdo do valor das contribui¢cdes apuradas, ndo podendo, no
entanto, ser ressarcido ou compensado com outros tributos. A autorizacédo
genérica para ressarcir ou compensar os créditos presumidos passou a vigorar a
partir da publicacdo da Lei n® 13.137/2015 e do Decreto n° 8.533/2015.

MATERIA NAO CONTESTADA.
Consideram-se preclusas no ambito administrativo as matérias que néo tenham
sido expressamente questionadas na manifestagcdo de inconformidade.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/04/2014 a 30/06/2014

NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

N&o procedem as arguicdes de nulidade quando nédo se vislumbram nos autos
quaisquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n°® 70.237/1972, ou
quando as irregularidades possam ser sanadas

NORMAS INFRALEGAIS. CONTROLE DE LEGALIDADE. ATRIBUICAO
ESTRANHA AS COMPETENCIAS DO CARF.

O CARF é um 6rgdo de natureza administrativa e, consequentemente, ndo tem
competéncia para o exercicio do controle de legalidade, sob pena de invaséo
das atribui¢bes do Poder Judiciario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente o recurso, em face da precluséo, deixando de apreciar as mencdes feitas aos gastos
com manutencdo de empilhadeiras e despesas com carga e descarga; e na parte conhecida,
também por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade e dar parcial provimento ao
recurso voluntario, com vistas a reconhecer o direito de crédito sobre materiais e servicos
relacionados as analises laboratoriais, sobre materiais de limpeza e quimicos utilizados para
desinfecgéo e higienizacdo nas instalagdes fabris da recorrente, e sobre os servigcos de frete na
aquisicdo do leite in natura.

(documento assinado digitalmente)

Flavio José Passos Coelho — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aniello Miranda Aufiero
Junior, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Denise Madalena Green, José Renato Pereira
de Deus, Mariel Orsi Gameiro, Wagner Mota Momesso de Oliveira (suplente convocado) e
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Flavio José Passos Coelho (presidente). Ausente o Conselheiro Celso José Ferreira de Oliveira,

em gozo de feérias.

Relatorio

Cuida-se aqui da apreciacdo de recurso voluntario contra a decisdo de primeira
instancia que julgou parcialmente procedente a manifestacdo de inconformidade quanto ao
despacho decisorio que havia reconhecido, também de modo parcial, o crédito tributario
pleiteado pela contribuinte em Pedido de Ressarcimento (PER), crédito esse proveniente do
saldo credor da contribuicdo ao PIS relativo ao mercado interno, apurado no regime de
incidéncia ndo-cumulativa, referente ao 2° trimestre/2014.

Por economia processual e por sintetizar objetivamente os fatos que deram origem
ao litigio administrativo, transcrevo inicialmente alguns trechos extraidos do proprio recurso

voluntario:

De acordo com o Termo de Verificagdo Fiscal, e segundo o Despacho Decisério, foram
glosados créditos calculados as linhas 02 (Bens Utilizados como Insumos), 03 (Servicos
Utilizados como Insumos), 06 (Despesas de Aluguéis de Maquinas e Equipamentos
Locados de Pessoa Juridica), 07 (Despesas de Armazenagem e Frete na Operacgdo de
Venda), 10 (Sobre Bens do Ativo Imobilizado — Com Base no Valor de Aquisi¢éo ou de
Construcéo) e 12 (Devolugdes de vendas sujeitas as aliquotas ndo cumulativas).

Por discordar do procedimento fiscal adotado pela Autoridade Fiscal, a Recorrente
apresentou tempestivamente a competente manifestacdo de inconformidade [...],
visando a reforma de tal procedimento fiscalizatério.

Em sede de preliminar, apontou o cerceamento do seu direito de comprovar a real
utilizacdo dos produtos e servicos aplicados no processo produtivo, pois a autoridade
fiscal ndo elencou sobre quais produtos/servi¢os ocorreram as glosas, especificando
apenas aquelas (glosas) oriundas de compras de leite cru de pessoas juridicas que
promovem o transporte, resfriamento e venda a granel deste leite (cru), pois entendeu
que estas aquisicBes sdo passiveis de aproveitamento de crédito presumido, em
montante correspondente de 60% da aliquota prevista nos arts. 2° das Leis 10.637/2002
e 10.833/2003, ndo sendo possivel assim o aproveitamento destes como crédito bésico.

No mérito, defendeu-se das demais glosas efetuadas pela fiscalizagdo, como as despesas
com armazenagem e frete, que sdo custos necessario e imprescindiveis ao processo
produtivo da Recorrente, bem como o direito ao crédito presumido do Leite in Natura,
créditos oriundos de servi¢os de limpeza, laboratério e carga e descarga.

Dessa forma, alegou, resumidamente, que o leite cru € insumo basico para a consecucao
da atividade da empresa e que, de acordo com a legislacéo de regéncia, todos os créditos
decorrentes de custos ou despesas incorridas na producdo e venda do produto séo
passiveis de ressarcimento. E, ainda assim ndo se entendendo, caberia seu
reconhecimento como ressarcimento de crédito presumido, o que foi negado pela
autoridade fazendaria.

E, quanto ao frete na aquisicao de leite cru, sabe-se que também é considerado como
parte do custo daqueles, integrando o célculo do crédito do PIS e COFINS ndo-
cumulativo.

Em 04/08/2020 a Recorrente apresentou manifestacio de inconformidade

complementar, requerendo a aplicacdo do entendimento firmado no Resp n° 1.221.170
pelo STJ, do Parecer Normativo COSIT/RFB n° 05/2018 e da Instrugdo Normativa RFB
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n® 1.911/2019, apontando que em vista desse fato novo, as glosas que devem ser
reformadas em funcdo do novo conceito de insumo, em relagdo aos créditos: Despesas
de Aluguéis de Maquinas e Equipamentos Locados de Pessoa Juridica; Sobre Bens do
Ativo Imobilizado — Com Base no Valor de Aquisicdo ou de Construcdo; Devolucdes
de vendas sujeitas as aliquotas ndo cumulativas; e despesas com carga e descarga.

Entretanto, a 312 Turma de Julgamento da DRJ S&o Paulo julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, mantendo as glosas efetuadas pela Fiscalizacdo e arrematando
a decisdo com a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL [..]

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE COMPLEMENTAR
INTEMPESTIVA. No &mbito do Processo Administrativo Fiscal, regido pelo Decreto
n® 70.235, de 1972, ndo se conhece da manifestacdo de inconformidade complementar
intempestiva, ou seja, da defesa na qual a contribuinte apresenta novas razdes de fato e
de direito em oposi¢do ao Despacho Decisorio, quando ja expirado o prazo legal de 30
(trinta) dias da sua ciéncia.

MATERIA NAO QUESTIONADA. No ambito do processo administrativo fiscal néo
se admite a negativa geral, pois a defesa deve conter os motivos de fato e de direito em
que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razles e provas que possuir,
operando-se a preclusdo processual relativamente & matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada na defesa apresentada. Assim, consideram-se consolidadas na
esfera administrativa as glosas que ndo foram objeto de contestacdo tempestiva
especifica.

PROVA. A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestacdo de
inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um
dos requisitos constantes do art. 16, § 4°, do Decreto n° 70.235, de 1972, o que ndo se
logrou atender neste caso.

DILIGENCIA. Indefere-se o pedido de diligéncia quando n&o preenchidos os
requisitos legais previstos para sua formulagdo; quando se trata de matéria passivel de
prova documental a ser apresentada no momento da defesa; bem como quando presentes
nos autos elementos capazes de formar a convic¢do do julgador. NULIDADE. Nao
procedem as arguicGes de nulidade quando ndo se vislumbram nos autos quaisquer das
hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO [...]

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. As decisdes judiciais
e administrativas relativas a terceiros ndo possuem eficacia normativa, uma vez que nao
integram a legislagdo tributaria de que tratam os artigos 96 e 100 do Codigo Tributario
Nacional.

INCONSTITUCIONALIDADE. INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS.
COMPETENCIA. As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da
legislacdo tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de
arguicbes de inconstitucionalidade e ilegalidade, restringindo-se a instancia
administrativa ao exame da validade juridica dos atos praticados pelos agentes do fisco.
INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N° 247/02 E N° 404/04.

LEGALIDADE. MATERIA JULGADA NO AMBITO DE RECURSO
REPETITIVO PELO STJ. Declarada pelo Superior Tribunal de Justica - STJ, em
sede de recurso repetitivo, a ilegalidade das IN SRF n°® 247/02 e n° 404/04, adotam-se as
balizas constantes do correspondente julgado (REsp n® 1.221.170/PR), da Nota SEI n°
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63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, de 26/09/2018, e do Parecer Normativo Cosit/RFB
n® 05, de 17/12/2018, no que concerne ao conceito de insumo.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA[...]

NAO CUMULATIVIDADE. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARACAO
DE COMPENSACAO. O suijeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido
por decisdo judicial transitada em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo
administrados pela RFB, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo
na compensacdo de débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer
tributos e contribui¢cdes administrados pela RFB. PIS/PASEP.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO DA AGROINDUSTRIA.
LEITE IN NATURA. E permitida a apurago dos créditos presumidos da Contribuig&o
para o PIS/Pasep estabelecidos pelo art. 8° da Lei n® 10.925, de 2004, em relagdo a
aquisi¢do de leite in natura utilizado como insumo na produc¢do dos produtos destinados
a alimentacdo humana ou animal relacionados no caput do mesmo art. 8° da Lei n°
10.925, de 2004, desde que atendidas as condicOes previstas na legislacdo. Até 30 de
setembro de 2015, os créditos presumidos em questdo eram calculados com a aliquota
de 60% (sessenta por cento) daquela prevista no caput do art. 2° da Lei n° 10.637, de
2002, para os produtos de origem animal classificados no Capitulo 4 da Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM), conforme previsto na antiga redacdo do art. 8° da Lei n°
10.925, de 2004. Os créditos presumidos da Contribui¢do para o PIS/Pasep, referidos
acima, ndo aproveitados em determinado més, podem ser mantidos para utilizagdo como
desconto dos valores devidos dessa contribui¢cdo nos meses subsequentes.

PIS/IPASEP. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. FRETE NA AQUISICAO
DE INSUMO SUJEITO AO CREDITO PRESUMIDO. Tendo a legislagio da
Contribuicéo para o PI1S/Pasep silenciado acerca dos gastos com transporte na aquisicao
de insumos, esses dispéndios devem integrar o custo de aquisicdo de tais bens, por
aplicacdo conjugada de principio preconizado por diversos atos normativos definindo
que o custo de aquisicdo compreende os de transporte até o estabelecimento do
adquirente. Fretes pagos na aquisi¢do de insumo sujeito ao crédito presumido, quando
pagos pelo comprador, integram o custo de aquisicdo dos insumos. Neste caso, geram
crédito presumido. A natureza do crédito relativo ao frete pago segue a natureza do
crédito proveniente da aquisicdo do bem transportado.

PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. Conforme
estabelecido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no Recurso Especial
1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo
cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela pessoa juridica. Somente podem
ser considerados insumos itens aplicados no processo de producdo de bens destinados a
venda ou de prestacdo de servicos a terceiros. Excluem-se do conceito de insumo: itens
utilizados nas demais areas de atuacdo da pessoa juridica, como administrativa, juridica,
contabil etc.; itens relacionados a atividade de revenda de bens; itens utilizados
posteriormente a finalizagcdo dos processos de producdo de bens e de prestacdo de
servicos, salvo excecles justificadas; itens utilizados em atividades que ndo gerem
esforco bem sucedido, como em pesquisas, projetos abandonados, projetos infrutiferos,
produtos acabados e furtados ou sinistrados etc; itens destinados a viabilizar a atividade
da mé&o de obra empregada pela pessoa juridica em qualquer de suas areas, inclusive em
seu processo de producdo de bens ou de prestacdo de servicos, tais como alimentacdo,
vestimenta, transporte, educacédo, salde, seguro de vida etc, ressalvadas as hip6teses em
que a utilizagdo do item é especificamente exigida pela legislacdo para viabilizar a
atividade de producdo de bens ou de prestacdo de servicos por parte da mdo de obra
empregada nessas atividades. Nas hipdteses em que for possivel que 0 mesmo bem ou
servigo seja considerado insumo gerador de créditos para algumas atividades e ndo o
seja para outras, é necessario que a pessoa juridica realize rateio fundamentado em
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critérios racionais e devidamente demonstrado em sua contabilidade para determinar o
montante de créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins apuravel em relacdo a cada bem, servico ou ativo, discriminando os créditos em
funcdo da natureza, origem e vinculacgdo, a teor de rateio ja previsto na legislacdo antes
mesmo da ampliacdo do conceito de insumos trazido pelo julgamento do STJ.

PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO. SERVICO DE
LIMPEZA. Os materiais e servicos de limpeza, desinfeccdo e dedetizacdo de ativos
comprovadamente utilizados pela pessoa juridica na producédo de bens ou na prestacédo
de servicos podem ser considerados insumos geradores de créditos das contribuicdes.

PIS/PASEP. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO. MATERIAL DE
LABORATORIO. Sdo considerados insumos os materiais de laboratorio
comprovadamente utilizados em testes de qualidade aplicados por escolha da pessoa
juridica, associados ao processo produtivo, assim como utilizados em testes de
qualidade decorrentes de obrigacéo legal, desde que sejam exigidos para que o bem ou
servigo possa ser disponibilizado & venda ou a prestacdo de servigo.

Irresignada, a manifestante juntou recurso voluntario no qual apresenta 0s
argumentos sintetizados a seguir:

a)
b)

d)

f)

9)

h)

Inobservancia da impugnacao complementar.
Inobservancia das jurisprudéncias apresentadas.

Nulidade do despacho decisério por auséncia de motivacdo para fundamentar
a glosa.

Conceito de insumos. Pela aplicabilidade do REsp n° 1.221.170/PR, bem
como da jurisprudéncia do CARF e do posicionamento da propria PGFN e
RFB ao caso em concreto, as glosas ora refutadas ndo devem prosperar,
impondo-se a reforma da parcela combatida no v. acérdao.

Glosas: material de laboratdrio. Em atendimento a legislacdo, a manifestante é
obrigada a realizar analises periddicas do leite em laboratdrios credenciados
ao MAPA, o que enseja a obrigatoriedade e essencialidade dos fretes e
servicos laboratoriais ora tratados.

Glosas: material de limpeza e quimico. S8o necessarios nas atividades da
empresa para limpeza dos silos, bem como limpeza das maquinas utilizadas no
processo produtivo, para uma melhor conservacao do leite.

Glosas: Manutencdo de empilhadeiras e despesas com carga e descarga. As
maquinas e equipamentos que foram objeto dos servigos de manutencéo estéo
todos inclusos no processo produtivo da empresa, de modo que todos sé@o
maquinarios essenciais e necessarios na producéo de laticinios.

Glosas: Fretes - transporte de leite cru - remessa e retorno para
industrializacéo; servico de higienizagdo. O servigo de frete do leite in natura
é indispensavel e essencial para a consecucdo do objeto social da recorrente,
tratando-se de uma etapa do processo produtivo da empresa, e ndo de um
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simples frete, o0 que garante o direito creditorio nos termos do art. 3°, inciso Il
das Leis n° 10.833/2003 e 10.637/2002.

i) Glosas: Crédito presumido decorrente de atividades agroindustriais - aquisicdo
de leite in natura. A recorrente tem por objeto social, dentre outros, a atuagao
no ramo de produtos do laticinio. Assim, a empresa faz jus a utilizacdo do
beneficio do crédito presumido de PIS/COFINS para as agroindustrias,
disposto no ordenamento juridico por meio da Lei n.° 10.925, de 23 de julho
de 2004, a qual definiu os critérios para gozo do beneficio em comento.

j) Verdade material. O principio da verdade material em matéria tributaria
determina que a Autoridade Fiscal tem o dever de buscar a verdade, sendo que
0 processo fiscal tem a finalidade de garantir a legalidade da apuracdo da
ocorréncia do fato gerador bem como da constituicdo do crédito tributario,
cabendo ao julgador buscar de forma exaustiva o que realmente ocorreu de
modo a ndo prejudicar o direito do contribuinte.

k) Provas. A recorrente reitera a sua intencdo de provar todo o alegado por meio
das provas documentais ja acostadas ao presente processo, e ainda outras que
se facam necessarias para a comprovacao do direito aqui defendido.

Esse é o relatorio do contelido essencial.

Voto

Conselheiro Flavio José Passos Coelho, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razéo pela qual dele tomo conhecimento.

Sdo discutidas neste processo diversas glosas efetuadas pela Fiscalizacdo sobre
Pedido de Ressarcimento (PER) cujo crédito provém de saldo credor da contribuicdo para o PIS
— mercado interno, apurado no regime de incidéncia ndo cumulativa.

As alegacdes inseridas no recurso voluntario estdo listadas ao final do relatorio
gue antecede este voto e serdo analisadas item a item nos proximos paragrafos.

(@) Inobservancia da impugnacao complementar

A recorrente informa que apresentou manifestacdo de inconformidade
complementar & sua defesa preliminar, em conformidade com as alteragcGes de entendimento
trazidas com o julgamento do Resp n° 1.221.170 pelo STJ, do Parecer Normativo COSIT/RFB n°
05/2018 e da Instrucdo Normativa RFB n° 1.911/2019, apontando que, em vista desse fato novo,
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as glosas relativas as despesas com aluguéis de maquinas e equipamentos locados de pessoa
juridica; bens do ativo imobilizado, com base no valor de aquisicdo ou de construgdo;
devolucbes de vendas sujeitas as aliquotas ndo cumulativas; e despesas com carga e descarga,
deveriam ser reformadas em funcdo do novo conceito de insumo.

Essa manifestacdo complementar, entretanto, foi considerada intempestiva pela
deciséo de primeira instancia, que assim se posicionou:

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE COMPLEMENTAR INTEMPESTIVA.

No ambito do Processo Administrativo Fiscal, regido pelo Decreto n° 70.235, de 1972,
ndo se conhece da manifestacdo de inconformidade complementar intempestiva, ou seja,
da defesa na qual a contribuinte apresenta novas raz8es de fato e de direito em oposicao
ao Despacho Decisorio, quando j& expirado o prazo legal de 30 (trinta) dias da sua
ciéncia.

MATERIA NAO QUESTIONADA.

No ambito do processo administrativo fiscal ndo se admite a negativa geral, pois a
defesa deve conter os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir, operando-se a preclusdo processual
relativamente & matéria que ndo tenha sido expressamente contestada na defesa
apresentada. Assim, consideram-se consolidadas na esfera administrativa as glosas que
ndo foram objeto de contestagdo tempestiva especifica.

PROVA.

A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestacdo de
inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um
dos requisitos constantes do art. 16, 8 4°, do Decreto n° 70.235, de 1972, o que n&o se
logrou atender neste caso.

Segundo a reclamante, o proprio Decreto n°® 70.235/1972, que regulamenta o
Processo Administrativo Federal, dispGe expressamente em seu art. 16, 884° e 5° sobre a
possibilidade de apresentacdo de novos documentos e informacdes até o julgamento em primeira
instancia. Acrescenta que o 8 6° daquele mesmo artigo previu também a possibilidade de
apresentacdo de provas em momento posterior a decisdo de piso, registrando o dever de
apreciagdo de tais evidéncias. *

Socorre-se também da doutrina e da jurisprudéncia administrativa para reforcar
suas consideracoes.

! Art. 16. A impugnacéo mencionara:

[--]

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnagcdo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagcdo oportuna, por motivo de for¢a maior;

[-]

§ 5° A juntada de documentos ap6s a impugnacdo devera ser requerida a autoridade julgadora, mediante peticdo em
que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condi¢des previstas nas alineas do paragrafo anterior.
§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo nos autos para, se for
interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia.
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Vé-se neste ponto que a contribuinte pretendia, em esséncia, que a decisdo a quo
levasse em conta o entendimento sobre o conceito de insumo que passou a vigorar apds o
julgamento do REsp n°® 1.221.170/PR pelo STJ.

Todavia, ainda que suas alegacGes complementares ndo tenham sido apreciadas
em primeira instancia, sabe-se hoje que ja se encontra sedimentado neste Conselho e na Camara
Superior de Recursos Fiscais 0 novo posicionamento firmado pelo STJ, assim como explicitado
no Parecer Normativo COSIT/RFB n° 05/2018 e acolhido pelas normas infralegais posteriores.

Neste julgamento, portanto, os entendimentos atualizados serdo assumidos como
referéncia para analise dos argumentos apresentados.

(b) Inobservancia das jurisprudéncias apresentadas.

Queixa-se a contribuinte de que o acordao recorrido considerou improficuos os
julgados administrativos e judiciais referidos na impugnagdo, uma vez que tais decisdes nao
constituiriam normas complementares do Direito Tributario. Em relacdo a esse ponto, defende
que as jurisprudéncias colacionadas representam o entendimento consolidado dos tribunais
administrativos e judiciais, devendo ser tidas como formas de orientagdes norteadoras para as
decisbes a serem tomadas posteriormente pelos demais julgadores.

Aponta ainda que, embora o Acorddo recorrido tenha ponderado que as decisdes
colacionadas ndo se fazem oponiveis a autoridade administrativa da DRJ, a propria julgadora a
quo fez uso de diversos julgados para fundamentar seu convencimento.

Em que pese a irresignacdo da manifestante, entendo que o julgamento de piso é
irretocavel nesse ponto, fundamentando muito bem o entendimento ora combatido. Pego vénia
para transcrevé-lo parcialmente:

Advirta-se que resultam improficuos os julgados administrativos referidos pela
contribuinte, porque tais decisdes, mesmo que proferidas por érgdos colegiados, sem lei
que Ihes atribua eficacia normativa, ndo constituem normas complementares do Direito
Tributario. Assim, ndo podem ser estendidas genericamente a outros casos, eis que
somente se aplicam sobre a questdo em andlise e apenas vinculam as partes envolvidas
naqueles litigios.

Neste sentido, o inciso 11 do art. 100 do CTN determina que:
Art. 100. S8o normas complementares das leis, dos tratados e das convengdes
internacionais e dos decretos:

(.)

Il — as decisdes dos drgdos singulares ou coletivos de jurisdigdo administrativa, a
gue a lei atribua eficacia normativa; (destacamos)

A este respeito, veja-se o Parecer Normativo COSIT n° 23, de 06/09/2013 (DOU de
09/09/2013):

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados — IPI
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DECISOES DO CARF RELATIVAS A CLASSIFICAGAO FISCAL OU
OUTRAS MATERIAS TRIBUTARIAS. NAO CARACTERIZACAO COMO
NORMA COMPLEMENTAR

Ementa: Acérdaos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF ndo
constituem normas complementares da legislacdo tributria, porguanto ndo
possuem cardter normativo nem vinculante.

Dispositivos Legais: Codigo Tributario Nacional, Lei n® 5.172/1966, art. 100,
incisos | e 11; Lei n® 9.430/1996, art. 48 a 50; Lei n® 4.502/1964, art. 76, inciso Il,
alinea “a”; Decreto n°® 70.235/1972, art. 46 a 53; Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203/2012, art. 1°,
inciso 11, e art. 82, inciso Il1. (destaques acrescidos)

Deste modo, as decisdes proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais —
CARF e mesmo pela Camara Superior de Recursos Fiscais - CSRF, ainda que reiteradas
sobre determinada questdo, ndo se fazem oponiveis a autoridade administrativa da DRJ,
ressalvada a hipotese de edi¢do de simula administrativa, na forma do artigo 26-A do
Decreto n° 70.235, de 1972, incluido pela Lei n® 11.196, de 21 de novembro de 2005.

Da mesma forma, exceto quanto ao disposto no art. 9° da Instrucdo Normativa RFB n°
1.396, de 16 de setembro de 2013, as Soluc6es de Consulta proferidas em casos concretos
especificos ndo podem ser estendidas genericamente a outras hipoteses, eis que se devem
observar seus limites objetivos e subjetivos.

Em relacéo as decisfes judiciais, cabe ressaltar que os entendimentos manifestados pelos
Tribunais em regra ndo vinculam o julgamento administrativo, ja que também ndo
integram a legislacdo tributaria de que tratam os arts. 96 e 100 do Cddigo Tributario
Nacional.

Deveras, a obrigatoriedade de que a decisdo administrativa reproduza os entendimentos
expressos nos julgados dos Tribunais Superiores, para além dos casos concretos a que se
refiram tais julgamentos, verifica-se somente quanto as simulas vinculantes de que trata a
Emenda Constitucional n° 45, de 2004, as decis6es definitivas de mérito proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal nas acbes diretas de inconstitucionalidade e nas acgdes
declaratorias de constitucionalidade (artigo 102, § 2°, da CF/1988), bem como nos casos
previstos nos arts. 19 e 19-A da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, conforme
disciplinados pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 12 de janeiro de 2014, que assim
dispdem:

Lei n° 10.522, de 2002:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar,
de oferecer contrarrazdes e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de
recursos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na
hip6tese em que a acdo ou a decisdo judicial ou administrativa versar sobre:
(Redacdo dada pela Lei n® 13.874, de 2019)

[.]

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional,
ou pelo Superior Tribunal de Justica, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo
Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformizacdo de
Jurisprudéncia, no dmbito de suas competéncias, quando: (Incluido pela Lei n°
13.874, de 2019)

a) for definido em sede de repercussdo geral ou recurso repetitivo; ou (Incluida
pela Lei n° 13.874, de 2019)
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[-]

§ 9° A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo podera ser
estendida a tema ndo abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicaveis 0s
fundamentos determinantes extraidos do julgamento paradigma ou da
jurisprudéncia consolidada, desde gue inexista outro fundamento relevante gque

justifique a impugnac8o em juizo. (Incluido pela Lei n® 13.874, de 2019)

[.]

Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil ndo constituirdo os créditos tributarios relativos aos temas de que trata o
art. 19 desta Lei, observado: (Incluido pela Lei n° 13.874, de 2019)

[.]

Il - nas hipéteses de gue tratam o inciso VI do caput e 0 § 9° do art. 19 desta
Lei, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devera manifestar-se sobre
as matérias abrangidas por esses dispositivos. (Incluido pela Lei n® 13.874, de
2019)

§ 1° Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do
Ministério da Economia adotardo, em suas decisGes, 0 entendimento a que
estiverem vinculados, inclusive para fins de revisdo de oficio do lancamento e de
repeticdo de indébito administrativa. (Incluido pela Lei n® 13.874, de 2019)

[]
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 2014:

Art. 3° Na hipétese de decisdo desfavoravel a Fazenda Nacional, proferida na
forma prevista nos arts. 543-B e 543-C do CPC, a PGEN informara & RFB, por
meio de Nota Explicativa, sobre a inclusdo ou ndo da matéria na lista de dispensa
de contestar e recorrer, para fins de aplicacdo do disposto nos 88§ 4°, 5° e 7° do
art. 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, e nos Pareceres PGFN/CDA n°
2.025, de 27 de outubro de 2011, e PGFN/CDA/CRJ n° 396, de 11 de marco de
2013.

§ 1° A Nota Explicativa a que se refere o caput conterd também orientacGes
sobre eventual questionamento feito pela RFB nos termos do § 2° do art. 2° e
delimitard as situacdes a serem abrangidas pela decisdo, informando sobre a
existéncia de pedido de modulacéo de efeitos.

[.]

§ 3° A vinculagcdo das atividades da RFB aos entendimentos desfavoraveis
proferidos sob a sistematica dos arts. 543-B e 543-C do CPC ocorrerd a partir da
ciéncia da manifestacdo a que se refere o caput.

[.]

No presente caso, a questdo do conceito de insumos, matéria objeto de julgamento pelo
STJ, em sessdo de 22/02/2018, do REsp 1.221.170, levada ao &mbito de Recurso
Repetitivo, ja foi contemplada na Nota SEI n° 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, de
26/09/2018, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, publicada em
03/10/2018, e pela Administracdo Tributaria Federal por meio de Parecer Normativo
COSIT/RFB n° 5, de 17 de dezembro de 2018 (DOU de 18/12/2018), ndo se verificando
nenhuma outra das situagdes acima referidas e, portanto, as demais decisfes judiciais e
administrativas colacionadas pela Impugnante ndo tém o cond&o de afastar a aplicagdo da
legislacdo em vigor.
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Diante dessas consideracdes, portanto, rejeito a alegacdo de inobservancia das
jurisprudéncias apresentadas.

(c) Nulidade do despacho decisorio por auséncia de motivagdo para fundamentar a glosa.

Afirma a reclamante que sdo incompletas as justificativas ou motivacoes inseridas
nas planilhas anexas aos autos, uma vez que tais planilhas contém apenas a nomenclatura dos
produtos que supostamente ndo se enquadram no conceito de insumos. Aduz que ndo ha
qualquer informacao no despacho decisério sobre os insumos em questéo.

Segundo a requerente, as referidas planilhas indicavam ainda que o valor do
crédito relativo a aquisicéao de leite cru foi glosado apesar de se tratar de um insumo diretamente
utilizado em seu processo produtivo, além de ter sido glosado em sua totalidade, e ndo no
percentual que excedeu a fracéo a ele relativa.

Alega entdo que ndo ha possibilidade de apresentar os argumentos e elementos
sobre cada um dos itens glosados, bem como demonstrar sua utilidade no processo produtivo.

A decisdo recorrida, por outro lado, registra que a motivacdo para a glosa foi
claramente apontada no Termo de Verificacdo Fiscal, que é parte integrante do despacho
decisorio, que teria sido, assim, instruido com todos os elementos necessarios para a perfeita
inteligéncia da matéria e dos itens objeto de glosa, ndo se vislumbrando qualquer 6bice ao direito
ao contraditorio e a ampla defesa por parte da contribuinte. Além disso, observa o julgado de
primeira instancia, a prova da inexisténcia de prejuizo ao direito de defesa da interessada € o
préprio contedo de sua manifestacdo, por meio da qual rebateu ponto a ponto a discussao,
demonstrando ter plena compreensdo e entendimento das razOes adotadas pela autoridade
recorrida.

Também neste tdpico, entendo que nao se justificam as alegacbes da empresa.

A insatisfacdo manifestada pela requerente quanto ao teor da planilha denota uma
leitura eventualmente incompleta do contetdo inserido nos autos, notadamente dos comentarios
explicativos formulados no préprio Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 85 a 101) e esmiugados
também na decisédo a quo.

A andlise muito bem efetuada no voto condutor da decisdo recorrida, bem como
as fartas informagdes e argumentos trazidos no recurso, ddo mostras de que a suplicante teve
oportunidade de manifestar-se adequadamente acerca de todos os pontos indicados no despacho
decisorio.

Portanto, uma vez ausentes as irregularidades previstas no art. 59 do Decreto n°

70.235/1972, ndo ha evidéncias que permitam admitir a alegacdo de nulidade decorrente da
suposta falta de motivacao para fundamentar as glosas.

(d) Conceito de insumos.
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Nesse item de seu recurso, a manifestante teceu extensas consideracdes sobre o
conceito de insumos no &mbito da ndo cumulatividade da Cofins e da contribuicéo para o PIS.?

Tal conceito, no entanto, j& se encontra sedimentado neste Conselho e na Camara
Superior de Recursos Fiscais, ap6s sua pacificagdo pelo STJ com o julgamento, pela sistemética
repetitiva, do REsp n° 1.221.170/PR, além de ser respaldado pela Nota SEI n°
63/2018/CRJ/IPGACET/PGFN-MF, exarada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em
setembro de 2018, a qual deve ser observada pela Administracdo Publica, nos termos do art. 19
da Lei 10.522/2002.

Os entendimentos atuais, portanto, serdo tomados como referéncia na analise das
glosas apontadas nos itens subsequentes.

(e) Glosas: material de laboratorio.

A decisdo de piso manteve a glosa em discussdo neste item, em razdo da
insuficiéncia de elementos de prova. Observa que a contribuinte nada acrescenta em sua defesa,
no sentido de esclarecer quais as analises laboratoriais realizadas no controle de qualidade e 0s
equipamentos necessarios para tal atividade, além de ndo esclarecer também quais 0s testes
decorrentes de imposicdo legal, inclusive aqueles que possam vir a ser utilizados em analises
posteriores ao processo produtivo, de molde a justificar os créditos apropriados sobre material de
laboratério. Menciona a existéncia de materiais e equipamentos que permitam 0 uso comum em
demais departamentos da pessoa juridica, sendo necessario o rateio, nesse caso.

A empresa, por sua vez, procurou demonstrar em seu recurso voluntério que, dada
a natureza de sua atividade, deve atender a legislacdo que lhe obriga a realizar analises
periddicas do leite em laboratérios credenciados pelo Ministério da Agricultura, Pecuéaria e
Abastecimento (MAPA), 0 que enseja a obrigatoriedade e essencialidade dos fretes e servigos
laboratoriais em questao.

Cita como referéncia a Instru¢cdo Normativa n° 62, de 29 de dezembro de 2011, do
MAPA®, além do Guia Técnico Ambiental da IndUstria de Laticinios. Como precedente,
menciona julgado no CARF que reconheceu a aquisicdo de bens e servicos laboratoriais como
geradora do direito a créditos de PIS e Cofins.*

Considero que, neste ponto, a recorrente tem razéo.

2 Inclusive & guisa de prequestionamento, nos termos do art. art. 67, § 5° do Anexo Il do Regimento Interno do
CARF.

¥ Essa norma, na verdade, insere algumas alteragdes nos anexos e no proprio corpo da Instrucdo Normativa MAPA
n° 51, de 18 de setembro de 2002, cujo caput do art. 1° passou a vigorar com a seguinte redagéo:

"Art. 1° Aprovar o Regulamento Técnico de Producdo, Identidade e Qualidade do Leite tipo A, 0 Regulamento
Técnico de Identidade e Qualidade de Leite Cru Refrigerado, o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade de
Leite Pasteurizado e o Regulamento Técnico da Coleta de Leite Cru Refrigerado e seu Transporte a Granel, em
conformidade com os Anexos desta Instrugdo Normativa."

* Acordao 3402-003.817 (26/01/2017), Relator: Conselheiro Diego Diniz Ribeiro.
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Notando que os gastos realizados com os servigos laboratoriais discutidos neste
topico tém carater obrigatorio, ou seja, ndo discricionarios, devem ser entdo tratados como
insumos e considerados essenciais ao processo produtivo da recorrente, respeitando-se a
definicdo resultante da tese adotada com o julgamento do REsp 1.221.170/PR, conforme
previsdo contida no Parecer Normativo Cosit 5, de 2018:

L]

Consoante a tese acordada na decisao judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servi¢o™:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execucao do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo
indispensavel a elaboracdo do proprio produto ou & prestacdo do servico, integre o
processo de produgao, seja’”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicao legal”.
[]
Precedentes neste Conselho e na Camara Superior convergem para esse

entendimento.®

Dessarte, voto pela reversdo da glosa aqui tratada, para reconhecer o direito de
crédito sobre materiais e servigos relacionados as analises laboratoriais.

(f) Glosas: material de limpeza e quimico.

Consta na decisdo recorrida que a contribuinte nada acrescenta no sentido de
esclarecer quais os materiais de limpeza sdo utilizados nos equipamentos do processo produtivo,
de molde a justificar os créditos apropriados sobre material de limpeza. O julgador chama a
atencdo para a existéncia de materiais e equipamentos que permitem o0 uso comum em demais
departamentos da pessoa juridica, situacdo que exigiria, portanto, o rateio adequado.

Segundo o entendimento da 312 Turma de Julgamento da DRJ Sé&o Paulo, como a
recorrente ndo esclareceu e nem comprovou quais materiais foram utilizados como servicos de
limpeza aplicados em ativos utilizados na producdo, manteve-se a glosa.

Entretanto, conforme descreve a manifestante em seu recurso, tais produtos sdo
necessarios nas atividades da empresa para limpeza dos silos, bem como limpeza das maquinas

5 Ac6rddo n° 3401-012.408 (26/09/2023); Acérddo n® 3301-012.932 (25/07/2023); Acorddo n® 9303-013.994
(13/04/2023).
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utilizadas no processo produtivo, para uma melhor conservacdo do leite. Ao lidar com a
fabricacdo de laticinios, é notorio que, sem a manutencdo e higienizacdo adequada de
equipamentos e recipientes, ndo é possivel alcancar a qualidade exigida e aprovada pelo 6rgao
regulamentador.

Em outras palavras, tratando-se de producdo destinada ao consumo humano,
devem ser estritamente respeitadas as rigidas regras de higiene e limpeza impostas pelos 6rgdos
de vigilancia sanitaria, ou seja, a utilizacdo dos produtos de higienizagéo e limpeza, de modo a
afastar qualquer risco de contaminacao.

Em amparo as suas argumentacdes, menciona decisdo em seu favor emitida pelo
E. Conselho Superior de Recursos Fiscais em 04/05/2021 (ac6rddo n° 9303-011.371, processo n°
10835.721175/2014-07).

Também aqui, considero que assiste razao a recorrente.

De inicio, convém notar que o proprio STJ, ao julgar o REsp n° 1.221.170,
menciona os materiais de limpeza (além de outros, a exemplo dos materiais e exames
laboratoriais), como itens a serem apreciados em cotejo com 0 objeto social da empresa, para
aferir a possibilidade de deducgdo dos créditos de PIS e COFINS. Outros julgados reforcam esse
entendimento, a exemplo do REsp 1.246.317/MG®, que reconheceu o direito de uma empresa do
setor de alimentos a compensar créditos de PIS e Cofins resultantes da compra de produtos de
limpeza e de servicos de dedetizacdo, com base no critério da essencialidade. Consta nesse
julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO ART. 535,
DO CPC. VIOLACAO AO ART. 538 PARAGRAFO UNICO, DO CPC.
INCIDENCIA DA SUMULA N. 98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E
COFINS NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
ART. 3° II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3°, Il, DA LEI N. 10.833/2003.
ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.

]

5. S&o "insumos", para efeitos do art. 3°, 11, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3°, Il, da Lei n.
10.833/2003, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou que viabilizam o processo
produtivo e a prestacdo de servi¢os, que neles possam ser direta ou indiretamente
empregados e cuja subtragdo importa na impossibilidade mesma da prestagao do servi¢o
ou da producdo, isto é, cuja subtracdo obsta a atividade da empresa, ou implica em
substancial perda de qualidade do produto ou servico dai resultantes.

6. [...] Assim, impde-se considerar a abrangéncia do termo "insumo" para contemplar,
no creditamento, os materiais de limpeza e desinfeccdo, bem como os servicos de
dedetizacdo quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de géneros
alimenticios.

7. Recurso especial provido.

Sem duvida, embora seja até possivel supor que nao esteja diretamente ligada ao
processo produtivo, a assepsia das instalacbes de producdo é providéncia indispensavel ao

® REsp. 1.246.317/MG, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 29.6.2015.
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desenvolvimento das atividades em uma empresa do ramo alimenticio. Desse modo, devem ser
admitidos como insumos 0s materiais a serem utilizados na higienizagdo desses locais.

Outros julgados no CARF e na CSRF esposam convicgdes semelhantes.’

Voto, portanto, pela reversdo da glosa referida neste topico, para reconhecer o
direito de crédito sobre materiais de limpeza e quimicos utilizados para desinfeccdo e
higienizagéo nas instalagdes fabris da recorrente.

(g) Glosas: Manutencao de empilhadeiras e despesas com carga e descarga.

Consta no voto condutor da decisdo a quo somente a observacdo de que, apesar de
mencionar em sua defesa 0s servigos de carga e descarga, a contribuinte deixou de apresentar
suas raz@es de inconformismo a fim de justificar a apuracdo de crédito com tais despesas, pelo
que se considera ndo contestada a matéria, operando-se a preclusdo processual.

Cuidemos primeiramente da manutencdo de empilhadeiras.

Lé-se no recurso voluntario que as maquinas e equipamentos nos quais foram
realizados os servicos de manutencdo estdo incluidos no processo produtivo da empresa, de
modo que todos sdo maquinarios essenciais e necessarios a producdo de laticinios. Aduz a
reclamante que a manutencdo é necessaria para o efetivo funcionamento dessas maquinas.
Comenta que o CARF vem decidindo que os servicos e bens utilizados na manutencdo de
maquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo geram direito a crédito das
contribuicbes para o PIS e a COFINS ndo-cumulativos. Como exemplo, cita os acorddos n°s
3302-003.151 e 3302-003.152, ambos emitidos em 26/04/2016.

Entretanto, nota-se que essas argumentacdes sdo estranhas a lide, uma vez que nao
estdo presentes na manifestacdo de inconformidade, tampouco foram abordadas na decisdo
combatida.

Neste processo, especificamente em relacdo as empilhadeiras, existe apenas uma
brevissima alusdo na manifestacdo complementar (fls. 285 a 294), nos seguintes termos:

B) LOCAGAO DE EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO PROCESSO PRODUTIVO

Outra glosa efetuada pela fiscalizagdo que vai contra o conceito de insumo diz respeito a
locacdo de equipamentos utilizados no processo produtivo da Manifestante. Os
equipamentos locados sdo Empilhadeiras, Paleteiras e Pas Carregadeiras, equipamentos
que estdo diretamente ligados ao processo produtivo da empresa, conforme ja bem
apresentado em sede de Manifestacdo de Inconformidade, sem os quais ndo seria
possivel a execucdo perfeita e harmdnica da atividade empresarial da Manifestante.

(grifo acrescentado a transcricéo)

7 Acorddo n° 3301-012.932 (25/07/2023); Acérddo n° 9303-013.994 (13/04/2023); e Acordo n° 3301-008.924
(24/09/2020).
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Nada se comenta sobre servicos ou bens utilizados na manutencéo de
empilhadeiras. Tratando-se de matéria ndo contestada, portanto, ha de se considera-la preclusa.

Passemos agora as despesas com carga e descarga.

O comentério Unico apresentado pela suplicante quanto a esse ponto, a guisa de
recurso voluntario, foi o seguinte:

Por fim, as despesas com carga e descarga também estdo diretamente relacionadas ao
processo produtivo da Recorrente, por igualmente serem essenciais para o fim a qual de
destinada a atividade da empresa.

Além disso, conforme bem observado pelo julgador a quo, “em que pese
mencionar na defesa o0s servigos de carga e descarga, a contribuinte deixou de apresentar suas
razbes de inconformismo a fim de justificar a apuracéo de crédito com tais despesas.” De fato,
nada mais consta na manifestacdo de inconformidade ou na peticdo complementar, razdo pela
qual também aqui se verifica a preclusdo processual.

Consequentemente, em decorréncia da preclusdo, voto por ndo conhecer o recurso
no que diz respeito as argumentacdes inerentes as despesas relacionadas a manutencdo de
empilhadeiras e aos servicos de carga e descarga.

(h) Fretes - Transporte de Leite Cru - Remessa e Retorno para Industrializacdo; Servico
de Higienizagao.

A decisdo combatida assume como pacifico o entendimento de que o frete na
aquisicdo da matéria-prima integra o custo de aquisicdo, devendo seu calculo se dar da mesma
forma como ocorre o calculo da matéria-prima. Desse modo, no caso de transporte de produtos
sujeitos ao crédito presumido, os créditos correspondentes ao frete sao alocados também como
presumidos.

Menciona que a fiscalizacdo justificou a glosa sobre o transporte de leite pré-
beneficiado e resfriado na falta de previsdo legal para aproveitamento de crédito presumido
relacionado ao transporte dessas mercadorias. Acrescenta que essa questdo foi tratada na
Solucéo de Consulta COSIT n° 214/2019, da qual destaca o seguinte ponto:

A natureza do crédito relativo ao frete pago segue a natureza do crédito proveniente da
aquisicdo do bem transportado.

Conclui entdo o julgador de primeira instancia que tais despesas, por integrarem o
custo de aquisicdo do insumo, podem ter sido nele consideradas a esse titulo (insumo), de modo
que para ser admitido o crédito com o frete na aquisicdo deve a contribuinte demonstrar que nao
integrou a base de célculo do crédito a titulo de insumo, sob pena de duplicidade, o0 que nédo se
logrou demonstrar nos autos.

Contra esse entendimento, a recorrente insurge-se inicialmente com a afirmacéo
de que 0 seu processo produtivo inicia-se com a captacdo do leite, diante da adocdo de
tecnologias e metodos avangados no tratamento do rebanho leiteiro, desde a higienizacdo da
ordenha e resfriamento do leite até o seu transporte para a fabrica.
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Nesse contexto, tratando-se de um produto especialmente perecivel, toda a coleta
do leite in natura deve ser realizada de acordo com as normas instituidas pelo Ministério da
Agricultura, Pecuaria e Abastecimento (MAPA).®2 Frisa, portanto, que ndo se trata de um
simples frete, mas sim de uma etapa do processo produtivo da empresa, indispensavel e essencial
para a consecucao do seu objeto social, o que lhe garantiria o direito creditorio nos termos do art.
30, inciso 1l das Leis n° 10.833/2003 e 10.637/2002.

Prossegue com a alegacdo de que, independentemente da tributacdo que incide
sobre o produto transportado, ndo se pode perder de vista que o frete sofreu a incidéncia integral
do PIS e da COFINS. Destaca que apenas a aquisi¢do do leite in natura se da com suspensao de
PIS e COFINS, o que ndo ocorre com a prestacédo de servigo de frete desse produto, de modo que
essa prestacao de servico é tributada pelo PIS e pela COFINS e, por corolario l6gico, gera direito
ao creditamento das despesas incorridas com os fretes desses insumos.

Menciona e transcreve trechos de julgados anteriores do CARF que endossam a
sua convicgao. °

Com razéo a contribuinte.

S&o muitos os julgados, inclusive recentes, que vem consolidando neste Conselho
o0 entendimento de que o custo do frete na aquisicao do leite in natura integra o custo da matéria-
prima utilizada no processamento e na industrializacao. *°

Mesmo quando esteja relacionado com o transporte de insumo com isencéo,
suspensdo ou aliquota zero, o frete representa um gasto incorrido pela empresa para o transporte
de um produto que representa um insumo, ou seja, produto essencial em seu processo produtivo,
além do que esse transporte esta sujeito a incidéncia da contribuicdo para o PIS e da Cofins,
enguadrando-se entdo como insumo, nos termos do art. 3°, inciso 1, das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003. ' Afasta-se, assim, a exce¢do prevista no § 2°, inciso 11 daquele mesmo artigos.

® Regulamento Técnico da Coleta de Leite Cru Refrigerado e seu Transporte a Granel, aprovado pelas Instrucdes
Normativas n°® 51/2002 e N° 62/2011 do MAPA.

% Acorddo n° 3402-003.968 (28/03/2017), Relator Diego Diniz Ribeiro; e Acérddo n° 3302-001.916 (29/01/2013),
Relatora Fabiola Cassiano Keramidas.

10 E g., acérdaos n° 3301-013.132 (23/08/2023); 3301-012.650 (28/06/2023); 3301-012.642 (28/06/2023); 3201-
010.495 (27/04/2023); 3301-012.361 (21/03/2023); 3301-008.924 (24/11/2020); e 3302-009.403 (23/09/2020).

1 Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagéo a:
[-]

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na producdo ou fabricagdo de bens ou
produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o
art. 20 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionario, pela
intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢fes 87.03 e 87.04 da Tipi;

L]

12 § 20 N&o dara direito a crédito o valor:

Il - da aquisicio de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isen¢éo, esse
ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos
ou no alcancados pela contribuigdo; e
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Consta nos autos que os fretes foram contratados de empresas transportadoras,
que ndo se confundem com os fornecedores do leite in natura, que é matéria-prima dos produtos
fabricados pela recorrente. Indiscutiveis, portanto, sdo as condi¢fes de essencialidade e
relevancia, cuja adocdo como critério restou pacificada ap6s a manifestacdo do STJ no REsp
1.221.170/PR, julgado na sistematica de recursos repetitivos.

Como exemplo do entendimento predominante neste Conselho e na Camara
Superior, transcrevo parcialmente a ementa do acordao n® 9303-012.322, lavrado pela 3% Turma
da CSRF em 17/11/2021.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP

L]

PIS. NAO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO
DE AQUISICAO DA MATERIA-PRIMA DESONERADA. DIREITO A CREDITO
NO FRETE. POSSIBILIDADE.

O artigo 3°, inciso Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito
correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisicao de bens
ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo (inciso I, § 2°, art. 3°). Tal
excecdo, contudo, ndo invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo
comprador dos insumos desonerados, que compde o custo de aquisi¢do do produto (art.
289, 81° do RIR/99), por auséncia de vedacdo legal. Sendo 0s regimes de incidéncia
distintos, do insumo (sujeito ao crédito presumido da agroinddstria, sendo insumos
desonerados das contribui¢des e adquiridos de pessoas fisicas e/ou de cooperativas de
produtores rurais) e do frete (tributdvel), permanece o direito ao crédito referente ao
frete pago pelo comprador do insumo para producdo. Portanto, ha direito ao
creditamento dos gastos com frete de insumos desonerados. A essencialidade do servico
de frete na aquisicdo de insumo existe em face da essencialidade do prdprio bem
transportado, embora anteceda o processo produtivo da adquirente. Acérddo 9303-
012.322, red. Vanessa Marini Cecconello, j. 17/11/2021)

(grifos acrescentados a transcricéo)

Assim, voto pela reversdo das glosas relacionadas aos servicos de frete na
aquisicdo do leite in natura.

(i) Glosas: crédito presumido oriundo de atividades agroindustriais - aquisi¢éo de leite in
natura.

Em sintese, a decisé@o proferida pela 312 Turma de Julgamento da DRJ Séo Paulo
afirma que existe atualmente a possibilidade de deducdo de créditos presumidos apurados por
pessoas juridicas, inclusive cooperativas, produtoras das mercadorias de origem animal e vegetal
especificadas no art. 8° da Lei n® 10.925, de 2004, em relacdo a insumos adquiridos de pessoa
fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica, ou nas aquisicdes efetuadas das pessoas
especificadas no § 1° do mesmo artigo.

L]
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Comenta na sequéncia que, no caso da manifestante, tem-se a previsdo legal para
apuracao de créditos presumidos, conforme o artigo 8° ja referido, tendo em vista a classificacéo
do leite apontada pela fiscalizag&o no relatério NCM 04014010 *3

Entretanto, segundo a decisdo recorrida, notando que os créditos em discussdo
estdo vinculados as receitas ndo tributadas realizadas no mercado interno, poderdo ser utilizados
tdo somente na deducdo das respectivas contribuicdes, estando vedada a compensagdo ou
ressarcimento em dinheiro.

Acrescenta que a Solucdo de Consulta Cosit n°® 321/2018 esclareceu que apenas as
empresas habilitadas no “Programa Mais Leite Saudavel” podem ressarcir ou compensar O
crédito presumido previsto no inciso 1V do § 3° do art. 8° da Lei n® 10.925/2004, observadas as
regras da legislacdo especifica. No caso de pessoas ndo habilitadas no “Programa Mais Leite
Saudavel”, o ressarcimento e a compensagdo devem seguir o cronograma estabelecido pelo art.
9°-A, § 1° da mesma Lei n°® 10.925, de 2004 (relativamente aos créditos apurados no ano-
calendéario de 2013, a partir de 1° de janeiro de 2018).

No recurso voluntario, por seu turno, a empresa reitera alegacdes antes inseridas
em sua manifestacdo de inconformidade. Comenta primeiramente que tem por objeto social,
dentre outros, a atuacdo no ramo da industria de laticinios. Assim, faria jus a utilizacdo do
beneficio do crédito presumido de PIS e Cofins para as agroindustrias, conforme disposto na Lei
n.° 10.925/ 2004, que definiu os critérios para gozo desse beneficio.

Segundo seu entendimento, por ser passivel de compensacdo apenas com debitos
de PIS/Pasep e Cofins, o crédito presumido em questdo ndo teria valor para as empresas que
atuam exclusivamente com a industrializacdo e comercializacdo de produtos destinados ao
consumo humano e animal. Isso porque, a receita que auferem pela venda do referido produto
industrializado ndo sofre a incidéncia das referidas contribuicdes, uma vez que estdo sujeitas a
aliquota zero de P1S/Pasep e Cofins.

Aduz que a desoneracdo da receita auferida com a venda do produto
industrializado tornou sem efeito o crédito presumido concedido pelo artigo 8° da Lei n°
10.925/2004. Entretanto, segundo seu entendimento, o art. 16 da Lei n° 11.116/2005 teria
possibilitado, a partir de maio/2005, a compensagdo do saldo credor acumulado das
contribuicdes ao PIS/Pasep e a Cofins, ao final de cada trimestre, com débitos proprios, vencidos
e vincendos, relativos a qualquer tributo administrado pela RFB, bem como o ressarcimento
destes valores. Afirma também que a intencdo do legislador, com a redacdo do art. 16 da Lei n°
11.116/2005, teria sido equiparar o crédito presumido ao crédito basico previsto no art. 3° das
Leis n% 10.637/2002 e 10.833/2003.

Pondera ainda que, ao contrario do afirmado pela Autoridade Fiscal, inexistiria na
Lei n° 10.295/2004 qualquer vedagdo ao direito do contribuinte em utilizar o crédito presumido
dessas contribuicBes. Evoca um trecho da exposicdo de motivos™* da Medida Proviséria n°
183/2004, posteriormente convertida na Lei n® 10.925/2004, para endossar sua pretenséo.

13 | eite com teor de gordura superior a 6%, ndo superior a 10%, ndo concentrado nem adicionado de agucar ou de
outros edulcorantes.

15, Cumpre esclarecer que o mencionado crédito presumido foi instituido com a dnica finalidade de anular a
acumulacgdo do PIS e da Cofins nos pregos dos produtos dos agricultores e pecuaristas pessoas fisicas, dado que
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Adicionalmente, menciona que a Lei n® 12.058/2009 ja teria autorizado o
ressarcimento e a compensacao dos créditos presumidos apurados na forma do 8§ 3° do art. 8° da
Lei 10.925, de 23 de julho de 2004. Afirma tambeém que a Lei n° 13.137/2015 teria posto fim a
controvérsia, ao acrescentar o artigo 9°-A a Lei n® 10.925/04.

Para arrematar suas consideracfes, destaca que a Instrucdo Normativa SRF n°
660/2006 e o Ato Declaratorio Interpretativo SRF n° 15/2005 teriam carater eminentemente
interpretativo, razdo pela qual ndo poderiam extrapolar os limites de sua competéncia. Nesse
contexto, ndo seria admitido ao Poder Executivo atuar na irregular condigéo de legislador para,
em assim agindo, proceder a imposicdo de seus proprios critérios e métodos, ensejando em
muitos casos a restri¢do dos direitos do contribuinte definido em lei.

Em relacdo ao questionamento tratado neste topico, a pretensdo da contribuinte
n&o prospera.

Observe-se inicialmente que os presentes autos referem-se a um periodo de
apuracéo anterior a publicacdo da Lei n°® 13.137/2015. Eis o que ficou estabelecido a partir da
sua vigéncia, ao incluir na Lei n® 10.925/2004 o art. 9°-A (parcialmente transcrito a seguir), além
de alterar diversos outros dispositivos legais:

Art. 9°-A. A pessoa juridica poderd utilizar o saldo de créditos presumidos de gue trata
0 art. 8° apurado em relacéo a custos, despesas e encargos vinculados & producéo e a
comercializacdo de leite, acumulado até o dia anterior & publicacdo do ato de que trata o
§ 8° deste artigo ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendério a partir da
referida data, para:

I - compensacdo com débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislacdo
aplicavel a matéria; ou

Il - ressarcimento em dinheiro, observada a legislacéo aplicavel a matéria.

§ 1° O pedido de compensacdo ou de ressarcimento do saldo de créditos de que trata o
caput acumulado até o dia anterior a publicacdo do ato de que trata 0 § 8° somente
podera ser efetuado:

[-]

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendario de 2013, a partir de 1° de
janeiro de 2018;

V - relativamente aos créditos apurados no periodo compreendido entre 1° de janeiro de
2014 e o dia anterior & publicacdo do ato de que trata o § 8°, a partir de 1° de janeiro de
2019.

§ 2° O disposto no caput em relacdo ao saldo de créditos presumidos apurados na forma
do inciso IV do § 3° do art. 8° e acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendario
a partir da data de publicacéo do ato de que trata o § 8° deste artigo somente se aplica &
pessoa juridica regularmente habilitada, provisoria ou definitivamente, perante o Poder
Executivo.

§ 3° A habilitacdo definitiva de que trata o § 2° fica condicionada:

estes ndo sdo contribuintes dessas contribuicfes, evitando-se, assim, que dita acumulag8o repercutisse nas fases
subsequentes da cadeia de producéo e comercializacdo de alimentos.
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]

§ 8° Ato do Poder Executivo regulamentard o disposto neste artigo, estabelecendo, entre
outros:

| - os critérios para aprovacao dos projetos de que trata o inciso 111 do § 3° apresentados
pelos interessados;

Il - a forma de habilitacdo provisoria e definitiva das pessoas juridicas interessadas;

111 - a forma de fiscalizacao da atuacao das pessoas juridicas habilitadas.

]

(grifos acrescentados a transcricao)

O Decreto n° 8.533/2015 regulamentou as disposices do artigo acima
reproduzido. A partir de entdo, o crédito presumido da agroinddstria passou a ser objeto de
compensacao ou ressarcimento, nos termos do art. 33, § 1°, daquele Decreto.

Entretanto, examinemos agora a situacdo que vigorava no periodo de apuracdo
alcancado pelo pleito da contribuinte (2° trimestre de 2014).

Notando que a recorrente menciona o art. 16 da Lei n® 11.116/2005 como
primeiro fundamento para sua pretensdo, vejamos a redacao desse dispositivo:

Art. 16. O saldo credor da Contribuicéo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma
do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro
de 2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de
cada trimestre do ano-calendario em virtude do disposto no art. 17 da Lei n® 11.033, de
21 de dezembro de 2004, podera ser objeto de:

| - compensagdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuigBes administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislagéo
especifica aplicavel a matéria; ou

Il - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislacdo especifica aplicavel a
mateéria.

Paragrafo Gnico. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de
2004 até o Uultimo trimestre-calendario anterior ao de publicagdo desta Lei, a
compensagdo ou pedido de ressarcimento poderd ser efetuado a partir da promulgacéo
desta Lei.

Ao contrario do que alega a reclamante, a Lei especifica que os créditos passiveis
de ressarcimento sdo aqueles acumulados em razdo da aplicacdo do art. 3° das Leis n%
10.637/2002 e 10.833/2003, além do artigo 15, da Lei n° 10.865/2004. Em outras palavras, o0 art.
16 da Lei n® 11.116/2005 referiu-se ao crédito basico.

Ja os créditos presumidos da agroinddstria ndo sdo apurados na forma do art. 3°
das Leis que regem as contribui¢des, mas sim nos termos do art. 8°, § 3°, da Lei n® 10.925/2004.
Suas hipdteses de utilizacdo estdo previstas no proprio art. 8° e no art. 15 daquela mesma lei, ou
seja, podem ser utilizados somente para deducdo da contribuicdo devida em cada periodo de
apuracao.
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Fica claro que essa legislacdo seria incabivel para abarcar as suas pretensées. Em
resumo, a Lei n° 11.116/2005 tratou somente da compensacdo e do ressarcimento do crédito
basico, previsto no art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, ndo procedendo, de forma
alguma, a alegagdo de que a intencdo do legislador seria equiparar os dois tipos de crédito. A
propdsito, o Ato Declaratério Interpretativo SRF n° 15/2005, embora questionado pela
contribuinte, reforga essa interpretacéo.

Para o deslinde adequado da questdo, é tambem indispensavel olhar com atengédo
uma outra referéncia legal citada pela reclamante. Trata-se da Lei n® 12.058, publicada em
outubro de 2009, que determinou o seguinte:

Art. 36. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3° do art. 8° da Lei no
10.925, de 23 de julho de 2004, relativo aos bens classificados nos cédigos 01.02,
02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29 da NCM, existentes na data de
publicacdo desta Lei, podera:

| - ser compensado com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e
contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a
legislacdo especifica aplicavel & matéria;

Il - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislacéo especifica aplicavel a matéria.

§ 1° O pedido de ressarcimento ou de compensagdo dos créditos presumidos de que trata
0 caput deste artigo somente podera ser efetuado:

| - relativamente aos créditos apurados nos anos-calendario de 2004 a 2007, a partir do
primeiro dia do més subsequente ao de publicacéo desta Lei;

Il - relativamente aos créditos apurados no ano-calendario de 2008 e no periodo
compreendido entre janeiro de 2009 e o més de publicag8o desta Lei, a partir de 1° de
janeiro de 2010.

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham sido apurados
em relacdo a custos, despesas e encargos vinculados & receita de exportacdo, observado
o disposto nos 88 8° e 9° do art. 3° da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 8§ 8°
e 9°do art. 3°da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

(grifos acrescentados a transcrigéo)

Note-se bem que a Lei refere-se ao saldo de créditos presumidos existentes na
data de sua publicacéo, ndo abrangendo, assim, a situacdo abordada nestes autos.

No que toca a suposta impropriedade das normas infralegais mencionadas
(Instrucdo Normativa SRF n°® 660/2006 e Ato Declaratorio Interpretativo SRF n° 15/2004), além
de lembrar o teor da Siumula CARF n° 2, segundo a qual este Conselho ndo é competente para
pronunciar-se a respeito da inconstitucionalidade de lei tributaria, observo também que o CARF
¢ um oOrgdo de natureza administrativa e, consequentemente, ndo tem competéncia para o
exercicio do controle de legalidade, sob pena de invaséo das atribuicdes do Poder Judiciéario.

No contexto em apreco, portanto, tem-se que o crédito presumido da agroinddstria
ndo se confunde com o crédito basico de que trata o art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003. Desse modo, na época das ocorréncias aqui tratadas, o valor do crédito presumido
das agroinduastrias somente poderia ser utilizado para deducdo do valor das contribuicbes
apuradas, ndo podendo ser objeto de ressarcimento.
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Voto entdo por negar provimento quanto a pretensdo analisada, para manter a
glosa quanto ao pedido de ressarcimento sobre o crédito presumido de agroinddstria, concernente
a aquisicéo de leite in natura.

(j) Verdade material.

A recorrente solicita que o processo seja analisado com base no principio da
verdade material e levando em consideracdo os fatos por ela mencionados, cabendo ao julgador
verificar a legitimidade do procedimento por ela praticado.

Nesse ponto, reclama que, em sua “ansia arrecadatdria”, a fiscalizacdo nao teria
atingido a exaustéo da busca pela verdade material com base em todos as diligéncias alcancéveis
e praticaveis, cometendo equivocos ao ndo analisar 0s documentos apresentados e,
consequentemente, ndo reconhecendo o seu direito creditério.

Em relacdo a esse quesito, no entanto, vejo convergéncia entre o anseio da
contribuinte e a conduta adotada pela Administracdo Tributaria em todas as fases do processo.
Tanto no curso do procedimento fiscal em discussdo, quanto nas iniciativas da Delegacia de
Julgamento, ao demandar diligéncia antes de proferir cuidadosamente seu veredito, bem como na
apreciacdo ora realizada neste Colegiado, esta presente a reveréncia aos principios aplicaveis ao
processo administrativo fiscal, dentre os quais o da busca pela verdade material, além do
contraditério e da ampla defesa, legalidade, impessoalidade, moralidade, formalismo moderado,
dentre outros.

Nada a prover neste topico.
(k) Provas.

A manifestante destaca sua intencdo de provar as alegacdes com os documentos
juntados ao processo, bem como com outras evidéncias que possam fazer-se necessarias a
fundamentacdo de seu direito.

Entendo que a pretensdo da manifestante seja legitima, desde que observadas,
obviamente, as referéncias legais aplicaveis ao tema, especialmente os 88 4° e 5° do art. 16 do
Decreto n° 70.235/1972, a seguir transcritos, que tratam expressamente da producdo de provas no
processo administrativo fiscal:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

L]

8§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos;
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§ 5° A juntada de documentos ap6s a impugnacdo devera ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condicdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.

Nesse contexto, convém ressaltar o teor do art. 373 do Codigo de Processo Civil,
aplicavel subsidiariamente ao processo administrativo:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
[.-]

Também aqui, nada a prover neste momento.

Concluséao

Considerando tudo o que se expds, voto por conhecer parcialmente o recurso, em
face da preclusdo, deixando de apreciar as mencgdes feitas aos gastos com manutencdo de
empilhadeiras e despesas com carga e descarga. Na parte conhecida, voto por afastar a
preliminar de nulidade e dar parcial provimento ao recurso voluntério, com vistas a reconhecer o
direito de crédito sobre materiais e servigos relacionados as analises laboratoriais, sobre
materiais de limpeza e quimicos utilizados para desinfec¢éo e higienizacdo nas instalacdes fabris
da recorrente, e sobre os servigos de frete na aquisicdo do leite in natura.

(documento assinado digitalmente)

Flavio José Passos Coelho



